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ESTTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUI{ICIPAL DE BoQUIM

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

TERJVIO DE REFERÊNCIA

1. OB'ETIVO

O presente Termo de Referência, visa à Confecção e produçâo de painel para
ilustração de memorial e placas e itens ilustrativos em acrílico para Memorial da
Escola do kgislativo.

2. TIUSTIFICATIVA
A confecção de placas e painel de homenagem para a Escola do kgislativo se faz
necessária e justificada pelos seguintes motivos:

1. Reconhecimento e valorizaçâo: A confecçáo de placas e painel de homenagem
é uma forma de reconhecer e valoitzar o trabalho realizados pelo homenageado
- José Cleonàncio da Fonséca.

2. Estímulo e motivação: A presença de placas e painel de homenagem na Escola
do Legislativo serve como estímulo e motivaçáo para os colaboradores e alunos.

3. Registro histórico: As placas e painel de homenagem também têm o papel de
registrar a história do Homenageado, destacando momentos importantes,
conquistas e marcos significativos ao longo do tempo. Esses registros
contribuem paÍa a preservaçáo da memória institucional e servem como
referência para futuras geraÇões.

4. Fortalecimento da identidade institucional: A presença de placas e painel de
homenagem na Escola do tegislativo fortalece a identidade institucional,
transmitindo uma imagem de comprometimento, reconhecimento e excelência
no ensino e na formação de profissionais capacitados para atuar no âmbito
legislaüvo.

5. Valorizaçáo do ambiente: A confecçáo de placas e painel de homenagem
contribui para a valorizaçáo do ambiente da Escola do Legislativo, tornando-o
mais atrativo e inspirador para alunos, colaboradores e visitantes.

Diante desses argumentos, Íica euidente a importância e a necessidade da
confecçáo de placas e painel de homenagem para a Escola do Legislativo, como
forma de reconhecimento, valortzaçào, estímulo, registro histórico e
fortalecimento da identidade institucional. Essas ações contribuirâo parâ o
fortalecimento dâ instituiçáo e para a promoçáo de um ambiente inspirador e
motivador para todos os envolrridos.

3. ESPECTFTCAÇÕFS TÉCnrCAS
3.1. Painel para ilustraçáo de memorial:
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O painel para llustraçâo de memorlal deverá ter dlmensões de 4,3Om

x 1160 m com materlal reslstente e durável, adequado para exposlção

em amblente lnterno.

Deverá conter ilustrações e informações relevantes sobre a história de José

Cleonâncio da Fonsêca, de acordo com o briefing fomecido pela

contratante.

A arte do painel deverá ser aprovada pela contratante antes da produçáo

final.

3.2. Placas e itens ilustrativos em acrílico:

. As placas e itens ilustrativos em acrílico deveráo ser confeccionados em

material de alta qualidade, com as espessuras:

TíÍl.lJ;o e sub. p/ Memoflal 4,3O x O,5O

7 Placa 7,OO x O,7O

7 Placa O,9O x O,4O

7 Plc,ca O,38 x O,53

3 Placas de O,3O x O,75

o Deverâo ser produzidos de acordo com as especifrcações fornecidas pela

contratante, contendo informaçóes e ilustrações relacionadas.

. As placas e itens ilustrativos deveráo ser fixados de forma segura e

adequada nas áreas designadas pela contratante.

4. REQUISITOS DO FORTTECEDOR

4. 1. Experiência e capacidade técnica:

. O fornecedor deverá comprovar experiência na confecçáo e produçâo de

painéis e placas em acrílico, apresentando portfólio de trabalhos

anteriores.

. Deverá possuir equipe técnica qualiÍicada e equipamentos adequados pâra

a realizaçâo dos serviços.
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4.2. Prazos e condições de entrega:

. O fornecedor deverá apresentâr prazos de entrega compatíveis com as

necessidades dâ contratante, garantindo a entrega dos produtos dentro do

prazo estabelecido.

4.3. Garantia:

. O fomecedor deverá oferecer garantia mínima para os produtos

confeccionados, assegurando a qualidade e durabilidade dos mesmos.

5. CRITÉRIO DE JT'LGAMENTO

5.1. O critério de julgamento será do tipo MENOR PREçO.

5.2. O objeto se caracteriza como bem comum, vma vez que a caracteizaçào

dos fornecimentos enseja deÍiniçôes objetivas com base em especificaçôes

de fornecímento de mercado.

DEMAIS CONDIÇÕFS

Todo o material cotado deverá estar de acordo com este termo,especiÍicado

de forma clara e completa.

O material deverá ser entregue embalado, com informações precisas sobre

suas caracteristicas.

Será recusado produto deteriorado, alterado, avariado e corrompido

Em hipótese alguma, será aceito material com quaisquer caracterísücas

que venha a comprometer a utilizaçâo por este Poder l,egislativo.

O recebimento definitivo náo isenta a empresa de responsabilidades

futuras quanto à qualidade do produto entregue.

Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre

os unitários, devendo a Comissáo de Licitaçáo proceder às começões

necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e por

extenso, prevalecerá os valores por extenso.

O prazn de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias corridos.

6.5.

6.6.

003
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coilDrçÔEs DE ENTRDGA

A entrega e insta-laçáo deverá ser feita diretamente no Almoxarifado da

CMB, localizado em sua sede, situada no endereço: Parque Citrícola

Governador João Alves Filho S/N - Horácio Femandes Fontes, Boquim -

SE, 49360-000, no horário das 7h às 13h, de segunda a sexta.

A Íiscalizaçáo exercida pela CONTRATANTE não excluirâ ou reduzirá a

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita entrega do

objeto contractual.

Todas a3 despesas de frete/embalagem, lmpostos, encargos

lncldentes, deverão ser lnclusos no preço da proposta e em hipótese

alguma poderão ser cobrados em separado quando da emlssão de Nota

Flscal/Fatura.
A Câmara Municipal rejeitará, no todo ou em parte, o fomecimento

executado em desacordo com as condições deste Termo de Referência.

Os produtos rejeitados deveráo ser substituidos por outros em

conformidade com as especificâções exigidas, no prazo de 03 (três) dias

úteis contados da expressa notificação pela Administraçáo, arcando com

todos os custos a empresâ CONTRATADA. A Câmara Municipal náo se

responsabilizará pela guarda, €rrmazenarnento e danos causados aos bens

rejeitados.

OBRIGAçÔESi DA CONTRATANTE

Fiscalizar a execuçâo do objeto, nos termos do disposto no artigo 67 da Leí

n"8.666193;

Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do fomecimento do objeto,

sob o aspecto quantitativo e qualitativo e ânotar em registro próprio as

falhas detctadas, conforme I-ei 8.666 /93.
Solicitar, quando julgar conveniente, informaçôes relativas ao

fornecimento do objeto, sem que tal aüvidade implique em qualquer

responsabilidade da Fiscalizaçáo sobre a açáo da CONTRATADA.

8.

8. 1.

8.2.

8.3

w
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8.4. Atuar da forma mais ampla e completa no acompanhamento do

fornecimento do objeto, acompanhamento este que náo eximirá a
CONTRATADA das responsabilidades previstas quanto aos danos que

forem causados à CONTRATANTE ou a terceiros.

8.5. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa

desempenhar a plena execuçáo do contrato.

8.6. Comunicar à empresa CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências em

desacordo com o cumprimento das obrigações pactuadas, qualquer

anormalidade na entrega do objeto, podendo sustar ou recusar o

recebimento, caso não esteja de acordo com as especiÍicações e condições

estabelecidas.

8.7. Solicitar à empresa CONTRATADA, sempre que necessárias todas as

providências ao bom andamento dos trabalhos.

8.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condiçôes de

preço e prazo estabelecidas neste termo de referência, após conferência e

o âtesto do Fiscal do Contrato.

9. OBRTGAçÓES DA COr{TRÂTADA

9.1. Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência;

9.2. Manter as condições de habilitaçáo e quali{icação exigidas.

9.3. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou

qualquer outra informação acerca das atividades objeto do Contrato, sem

prévia autorizaçáo da CONTRATANTE.

9.4. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar na execuçáo do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que

forem solicitado pela CONTRATANTE;

9.5. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos

provenientes da execuçâo do Contrato e também às demais informações

internas da CONTRATANTE, a que a CONTRATADA tiver conhecimento.

9 .6. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito
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fornecimento do objeto, sob qualquer alegaçáo, mesmo sob pretexto de náo

ter sido executada anteriormente qualquer tipo de procedimento.

9.7. Responder por quaisquer danos, pessoais ou materiais, ocasionados por

seus empregados nos locais de trabalho desde que comprovadamente no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

9.8. Indenizar imediatamente a CONTRATANTE por todo e qualquer prejuizo

material ou pessoal comprovadamente que possa advir direta ou

indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes do exercicio

de sua atividade.

9.9. Executar Íielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas

acordadas e norÍnas estabelecidas na lei n" 8666 /93 e suas alterações, de

forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento da

CONTRATANTE.

9.10. Náo transferir a outrem a execuçáo dos fornecimentos objeto deste Termo

de Referência, ainda que pequenas sub-empreitadas ou tarefas.

9.11. A empresâ vencedora será obrigada a substituir, às suas expensâs, no

todo ou em parte, no prazo definido, os materiais entregues em desacordo

com as exigências e especificaçôes, e/ou quando verifrcados úcios,

defeitos ou incorreções, estando os produtos dentro do prazo de validade.

9.12. O náo atendimento da notificaçáo da Câmara Municipal sujeitará a

CONTRATADA à devoluçáo dos materiais e à aplicaçáo das sanções legais

cabíveis.

10. COI{DIçÓES DE RECEBTMEI{TO E PAGÂ}ÍEI{TO

10. 1. A CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento mediante a apresentação de

10.2. Nota Fiscal/Fatura, o qual será devidamente atestado por servidor

especialmente designado parâ acompanhar e Íiscalizar o contrato.

10.3. O pagâmento será efetuado à CONTRATADA por meio de Ordem Bancária,

através do domicílio bancário pelo qual a mesma deseja receber seus créditos,

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado após o atesto da Câmar Municipal,
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comprovando o atendimento ao objeto. Caso a fatura seja devolvida por

inexatidáo, novo prazo de igual magnitude será contado a partir de sua

reapresentaçâo.

10.4. Náo seráo efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto

perdurar pendência de liquidaçáo de obrigações em virtude de sanções

administrativas ou inadimplência contractual.

10.5. A CONTRATANTE pagará a fatura somente à CONTRATADA, vedada sua

negociaçáo com terceiros ou suâ colocação em cobrança bancária.

11. DOS RECT RSOS ORÇAIIEI{TARIOS

1 1 . 1 . As despesas decorrentes desta Dispensa de Licitação correráo à conta das

seguintes dotaçoes orçamentárias, prevista no orçamento pela Escola do

legislativo, para o exercÍcio de 2023, na classificaçáo abaixo:
*****************a**********************

1 2. VIGÊITCIA COI{TRÂTATUAL

12.1. A contrataçáo terá inicio no dia de sua assinatura, sendo finalizada com

a entrega definitiva e total do objeto.

1 3. SANçÔES â.I,MII{ISTRATwAS

73.1. Zelar a CONTRATADA que, no decorrer da contrataçáo, cometer qualquer

das infraçôes previstas na Lei n" 8.666, de 1993, e na Lei n" 10.520, de 2OO2,

sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes

sanções:

13.1.1. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuizos signiÍicativos ao objeto da contrataçáo.

13.1.2. multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de âúaso

injustiÍicado

sobre o va-lor da contrataçáo, até o limite de 10 (dez) dias.

1 3. 1 .3. multa compensatória de até lO o/o (dezl por cento sobre o valor total
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do contrato, no caso de inexecuçáo total.

13.1.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no

mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à

obrigaçáo inadimplida.

13.1.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara

Municipal de Itapemirim, pelo prazo de até dois anos

l3.1.6. impedimento de licitar e contrataÍ com a Administraçáo Pública e

o consequente descredenciamento do Registro Cadastral do Estado, pelo

prazn de até cinco anos.

13. 1 .7. declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraçáo Pública, enquaÍlto perdurarem os motivos determinantes

da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos causados.

Boquim, 27 de setembro d,e 2023

FÁBIO HUGO VTAITA ANDRADE

DIRETOR DE COMUNICAçÃO

@
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Solicitação de Cotação - Escola do Legislativo

CÂMARA BOQUIM <camaraboquim@hotmail.com>
Qva,27 /09/2023 13:14

Para:martinycv@bol.com.br < martinycv@bol.com.br>

Solicitaçào dê CotaÉo - Escolá do Legislativo - CAMARA BOQUIM - Oúlook

010

$ 1 anexos (146 KB)

TERMO DÊ REFÉRENClA.pdí;

Boa tardc,

Segue em anexo Tenno de Referente cujo objeto é a Confecção e produção de painel para ilustração
de memorial e placas e itens ilustrativos cm acrílico para Memorial da Escola do Legislativo para que
seja enviado a Cotação desse serviço.

Desde já agradeço!

\-/ Atenciosamente,

Fábio Hugo Viana Aldratle

* AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor notificado de que qualqueí disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas respo nsabilidad ês ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

abou(:blank 1h
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Solicitação de Cotação - Escola do Legislativo

cÂMARA BoQUIM <camaraboquim@hotmail.com >

Qua,27 /O9/2O23 13:14

Para:dupli.chaves@hotmail.com <dupli.chaves@hotmail.com>

solicitaçáo dê cotação - Escola do Legislativo - CÀMARA BoOUIM - outlook

01x

Ü 1 anexos ('146 KB)

TERMO DE REFERENCIA.pdÍ

Boa tardc,

Segue em anexo Tenno de Referente cujo objeto é a Confecção e produção de painel para ilustração

de memorial e placas e itens ilustrativos em acrílico para Memorial da Escola do Legislativo para que

seja enviado a Cotaçào desse serviço.

Desde já agradeço!

'v Atenciosamentc,

Fábio Hugo Viana Andrade

* AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao

Íemetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papell

about:blank 111
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Solicitação de Cotação - Escola do Legislativo

CÂMARA BOQUIM
Qua,27 /09/2023 13.15

Para:venda.balcao@hotmail.com <venda.balcao@hotmail.com >

Emáit- CAMARA BOOI.JtM - Ouflook

L2

E 1 anexos (146 KB)

TERMO DE REFERENCIA.Pdí;

Boa tarde,

Segue em anexo Termo de Referente cujo objeto é a Confecção e produção de painel para ilustração

de memorial e placas e itens ilustrativos em acrílico para Memorial da Escola do Legislativo para que

seja enviado a Cotação desse serviço.

Desde já agradeçol

\-/ Atenciosamente,

Fábio Hugo Vana furdrade

* AVISO LEGAL *

Esta mensâgem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu

receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engâno, por favor informe este fato ao

remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

https://outlook.live.com/mail/0/6entitems/id/AQMkADAWATY0MDABLWRmMzOIZfA4ZiowÀ,lAltMDAKqEYArqAN%2FrtzrR2LMOl5MySNt4AmHBw... 1i1
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Solicitação de Cotação - Escola do Legislativo

CÀMARA BOQUIM
Qua,27 /09/2023 13:15

Para:movicaradm@hotmail.com < movicaradm@hotmail.com>

Emêit- oÂMARA BOOUtM - Ouflôok

13

$ 1 anexos ('146 KB)

TERMO DE REFERENCIA.pdÍ

Boa tarde,

Segue ern anexo Tcrmo de Referente cujo objeto é a Confccção e produção de painel para ilustração
de memorial e placas e itens ilustrativos em acrílico para Memorial da Escola do Legislativo para que

seja enviado a Cotação desse serviço.

Desde já agradeço!

Atcnciosamcnte,

Fábio Hugo Viana Andrade

* AVISO LEGAL *

Esta mensegem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu

receptor notificâdo de que qualquer disseminação, distribuição ou cópiã não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensa8em indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsa bilidad es ambientaisl

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papell

https://outlook.live.com/majl/o/sêntitêms/id/AOMkADAWATY0MDÀBLWRmMZQtZTA4ZiowMAltli'IDAKAEYAAÂN%2FxlZíR2LMQl5My8Nt4AmHBw...'ll1
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Solicitação de Cotação - Escola do Legislativo

cÂMARA BoQUIM < camaraboquim@hotmail.com >

Qua,27 /09/2023 13.13

PaÍa:artjetse@hotmail.com <ôrtjetse@hotmail.com >

solicitaçáo de cotaçao - Esmla do Legislativo - CÀ\rARÂ BoQUIM - Outook

014

I 1 anexos (146 KB)

ÍÉRMO DE REFERENCIA.pdÍ;

Boa tardc,

Segue em anexo Tenno de Referente cujo objeto é a Confecção e produção de painel para ilustração
de memorial e placas e itens ilustrativos em acrílico para Memorial da Escola do Legislativo para quc

seja enviado a Cotaçào desse serviço.

Desde já agradeçol

\/ Atenciosamente,

Fábio Hugo Viana Arrdrade

* AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorízada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidad es ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

about:blank 1tl
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Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se íealmente precisa de uma cópia em papell

15
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Solicitação de Cotação - Escola do Legislativo

CÂMARA BoQUIM < camaraboquim@hotmail.com >

Qua,27 /09/2023 13:13

Para:aracajusigns@hotmail.com <aracajusigns@hotmail.com >

Solicitêçáo de Cotáção - Escola do Legislãtivo - CÀMARA BOQUIM - Outlook

16

I 1 anexos (146 KB)

TERMO DE REFERENCIA.pdÍ;

Boa tardc.

Segue em anexo Termo de Referente cujo objeto e a Confecção e produção de painel para ilustraçào

de memorial e placas e itens ilustrativos em acrílico para Memorial da Escola do Legislativo para que

seja enviado a Cotaçào desse serviço.

Desde já agradeço!

Atenciosamente,

Fábio Hugo Viana Andrade

* AVISO LEGAL +

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu

receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autori2ada é estritemente
proibida.

5e você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao

remetente e a apague de seu computador imediatamente.

aborrtrblank 1t2

w
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o2t10t2023, 12'.48 EMAiI - CÂMARA BOOUIM _ OUTIOOK

RE: Solicitação de Cotação - Escola do Legislativo

Duplíchaves Arauá <duplí.chaves@hotmail.com>
Seg, O2/1A/2023 12:00

Para:CÂMARA BOQUIM < camaraboquim @hotmail.com >

$ 1 anexos (1 MB)

Orçamento Camara de Boquim.pdÍ

Bom dia Fábio,
Segue orçamento anexo

Att,
Alisson Rocha.

018

De : CÂtrlAnA BOQU I M <ca maraboq u i m @ hotma il. com>
Enviado: quarta-feira ,27 de setembro de 2023 13:14

Para: dupli.chaves@ hotmail.com <dupli.chaves@hotmail.com>
v Assunto: Solicitação de Cotação - Escola do Legislativo

Boa tarde,

Segue em anexo Termo de Referente cujo objeto é a Confecção e produção de painel para ilustração
de memorial e placas e itens ilustrativos em acrílico para Memorial da Escola do Legislativo para que
seja enviado a Cotação desse serviço.

Desde já agradeço!

Atenciosamente,

Fábio Hugo Viana Andrade

* AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações prívilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor noüficado de que qualquer disseminação, distríbuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!



O311012O23, 12:04 EMAiI _ CÂMARA BOQUIM - OUTIOOK

RE: Solicitação de Cotação - Escola do Legislativo

Rocha Silva <venda.balcao@hotmail.com >

Seg,02/10/2A23 15:25

Para:CÂMARA BOQUIM < camaraboquim @hotmail.com >

$ 1 anexos (1.008 KB)

boquim dorea.pdf;

Boa tarde Segue anexo orçamjento

att Mislene

013

Oe: CÂtrlRRA BOQU I M <ca maraboq uim @ hotma il, com>
Enviado: quarta-feira ,27 de setembro de 2023 13:15

Para: venda.balcao@hotmail.com <venda.balcao@ hotmail.com>
Assunto: Solicitação de Cotação - Escola do Legislativo

\-/ Boa tarde,

Segue em anexo Tetmo de Referente cujo objeto é a Confecção e produção de painel para ilustração
de memorial e placas e itens ilustrativos em acrílico para Memorial da Escola do Legislativo para que
seja enviado a Cotação desse serviço.

Desde já agradeço!

Atenciosamente,

Fábio Hugo Viana Andrade

* AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privílegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor noüficado de que qualquer díssemínação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

hnpsJ/ou[ook.llve.com/mall/o/lnbox/ld/AQMkADAWATYoMDABLWRmMZQIZTA4ZIowMAItMDAKAEYÊuqvqN%2FxtZrR2LMQlSMyENt4AmHBwBta. 1t2



03t't0t2023.121o4 Emâit _ cÂirARA BoQUtM _ oulook

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

2ü

httpsJ/outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAWATY0MDABLWRmMZQIZTA4ZiowMAItMDAKTÀEYÀdAN%2FxtzrR2LMOlSMySNl4AmHBwBta... 212



O311012O23, 12:03 Email - CÂMARA BOQUIM - Outlook

RE: Solicitação de Cotação - Escola do Legislativo

Ana gleide < movícaradm@hotmail.com >

Seg, o2/10/2023 15:29

Para:CÂMARA BOQUIM < camaraboquim @hotmail.com >

[| 1 anexos (1 MB)

boquim movicar.pdf;

segue orçamento

Aü Angelica Moreira

q4
É -r:.

Oe: CÂVARA BOQUIM <camaraboquim@hotmail.com>
Enviado: 27 de setembro de 2023 13:15
Para : movica radm@ hotmail. com <movica rad m @hotma i l.com>
Assunto: Solicitação de Cotação - Escola do Legislativo

Boa tarde,

Segue em anexo Termo de Referente cujo objeto é a Confecção e produção de painel para ilustração
de memorial e placas e itens ilustrativos em acrílico para Memorial da Escola do Legislativo para que
seja enviado a Cotação desse serviço.

Desde já agradeço!

Atenciosamente,

Fábio Hugo Viana Andrade

* AVI-§O LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor notificado de que qualquer disseminação, distrÍbuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

https://oulook-llve.com/mall/o/lnbo)íldlAQMt(ADAwATyoMDABLwRmMzetzrA4ztowMAttMoAKAEYAJAAN%2FxzÍR2LMetsMyBNt4AmHBwBta...
1t2



0311012O23, 12:02 Email - CÂMARA BOOUIM - ouflook

RE: Solicitação de Cotação - Escola do Legislativo

Artjet Comu n ícação Vísua I < artjetse@ hotma i l.com >
Ter, A3/1O/2023 09:46

Para:CÂMARA BOQUIM < camaraboquim @hotmail.com >

$ 1 anexos (1 MB)

CamScanner 03-1 0-2023 09.43.pdÍ;

Bom dia,
segue orçamento

Atr
Katiane

022

De: CÂMARA BOQUIM <camaraboquim@hotma il.com>
\/ Enviado: quarta-feira ,27 de setembro de 2023 14:13

Para : a rtjetse@ hotmai l. com <a rtjetse@hotma i I.com>
Assunto: Solicitação de Cotação - Escola do Legislativo

Boa tarde,

Segue em anexo Tetmo de Referente cujo objeto é a Confecção e produção de painel para ilustração
de memorial e placas e itens ilustrativos em acrílico para Memorial da Escola do Legislativo para que
seja enviado a Cotação desse serviço.

Desde já agradeço!

Atenciosamente,

Fábio Hugo Viana Andrade

* AVTSO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor noüficado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

1t2



0311012023,12:02 Email_ CÂMARA BOQUTM _ Oúttook

5e você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imedíatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

0, ")

https://outlook.live.com/mail/o/inboúd/AOMkADAWATYoMDABLWRmMzQtzIA4ziowMAttMDAI(AEyÀdqN%2FxtzrR2LMetsMyBNr4AmHBwBta.



0311012023, 12101

RES: Solicitação de Cotação - Escola do Legislativo

Bruno - AjuSigns < aracajusigns@hotmail.com >

Ter. 03/1O/2O23 10108

Para:CÂMARA BOQUIM <camaraboquim@hotmail.com >

I 1 anexos (708 KB)

cAMARA- AlU.pdÍ;

De: CÂMARA BOQUIM <camaraboquim@hotmail.com>
Enviada em: quarta-feira, 27 de setembro d e 2023 L3:1.4
Para: ãracajusigns@ hotmail.com
Assunto: Solicitação de Cotaçâo - Escola do Legislativo

Boa tarde,

Desde já agradeço !

Atenciosamente,

Fábio Hugo Viana Andrade

RES: SolicitaÇão de CotaÉo - Escola do Legistativo - CAMARA BOQL tú - Outlook

02i

Segue em anexo Termo de Relbrente cujo objeto é a Confecção e produção de painel para ilustração
de memorial e placas e itens ilustrativos em acrílico para Memorial da Escola do Legiilativo para que
seja enviado a Cotaçào dessc scrviço.

about:blank '12



0311012023. '12101

* AVISO LEGAL *

RES: Solicitação de Cotêção - Escota do Legislativo - CÂMARÁ BOOUTM - Ou ook

02§
Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais,
o seu receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não a
estritamente proibida.

nto fica
utorizada é

se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe
este Íato ao remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, consídere se realmente precisa de uma cópia em papel!

âbout:blank



O3l1Ol2O23. 12:01 orçamento - cÂMAFtA BoQutM - ou ook

orçamento

martinycv@bol.com.br < martinycv@bol.com.br>
ÍeÍ, 03/10/2023 1O18

Para:camaraboquim@hotmail.com <camaraboquim@hotmail.com >

Ü 1 anexos (232 KB)

orcãmento camara Boquin.pdÍ;

Bom dia , segue orçamento solícitado
att: Marlete Martiny

,P

ebout:blãnk 1t1



íl2.,ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPÀL Df, BOQTIIM

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PESQUISA DE,
MERCADO



PAULO JORGE DA SILVA
Rua Àreuá.71 - Centro - fom: lllt-l120 F'rx: 12lJ-r-51í .trateju-St

('.(;.(1. I§J9ó.I82600l-t2 - Insr. [.st. 17.$61-8Itt-{l

.\
('.t\l {R r \il,\l(-lP.\t. D}. B(}Qt lH

EH ACRIL|CO DE 1otH UtDH{m 1.00r70CU COit 4
FRAIICÊS R8 r.t66,00 R3

Rt

RI

R3

RT

Ri

1.88§.C0

1 Et ÀcRiLtco DE Snlt itE[xNoo 4,mx5ocH RÉcoRT^oo
IHPRESSÂO W R3

R'

R3

RI

Hi

2.890,00 t.8s0.00

1 EH ÀCRiLEO RECORTADO OÉ BI'H IIIEDI'{DO OOX3sCI{
DO LEG'SLÂIIVO 915,00 973,00

Ê* ACRiLTCO OÊ 3ilf,i rrEDll.lOO 3SX15C]! r33,00 399.00

Eilr ACRILTCO D§ 3mil MEDII'I§O 3SX$CH 300"00 300.00

I oÀ ÂRrE.rRÂrsPoRrE E rHsTÂ1,ÃçÃo
LOCÂL t-t170,00 1.470.ffi

PRAZO PARA ENTiREGÀ: ÍO DNS ÚTEIS

R5 7 900,00

ü28

28t0El

Gerentc
§Ílür

xilti?olffifq,,u:rF
. o. ucot o. CEpr ag.Oí(}.3gol_ ArrceJu _ scrii[-"o, J

ENTO
oEsüumtlAçr§ Eo sÊotuTo V. TOIAL

ÍOTÁT



ililo'ifcar Comércio e Lt
www.movicarse.com

CNPJ A4252132/0001-20
carirnhos.crachiis. Prensa de Alto Relev«r. caneta carimbo, suprimentos..L:mplastilicaçâo'

SantinhodeLuto.Chaves.Sen,içosCráficosemÇeral.
Fone: (7 9, i2l4-67 20 I 32ll -3t12

Rua Laranjeiras. 469- Centrtr

CEP 49010-130- Aracaiu

I

?ol{ r:

tr/rlor Totsl

5{6.0(}

J.2{rS.{iÜ

2.{00.ü(,

1.213.í){}

391,{lt}

t.?§{,.0{}

cÂrraana MUNlclPÀL DE BoQUII\'l

EsPECIFIC,qÇÕEs

01

0t

()l

Placa em Acrílico e§pe§§ura 3mm Tamanho

OJ0x0.lftm imPresso em adesivo

Letreiro em ÀcrÍlico 8mm Trrnanho
{.ü0x0.í}cm corte eletrônico. fixaçâ«l na fita

duph face

Placr em Acrílico l0mm Tnmanho

1.00x0,7$cm corte detrônico, fixaçâo em 4

perafusos sobrePor

Plsca em Acrílico órnm Tamsnho

0,90x0J5cm

Valor Unitário

182.{lt}

3"2(}5,0{}

2.{0ü.00

1.223.00

J92.00

1.750,0{}

03

0l Placs em Acrílico 3mm Tamanho

0,38x0,53cm

0l Instalação completr e Criaçâo da Artt:

,Arucaiu Of U* Búrui,ry-üe ?023

i&fÁúÍ8to-

iü4.25J.7321fuu ü1.;u
HCVTCAR CCfiÉRC0 t iEnl,tç0§ rrDÀ

Rua Laranjeins, n.o,íô9 i
B. Centro - CEP 49.010-133

L ÂncaJu.sargipo J

TOTAL =R§ 9.51ó,00

I



A
CATIARA friIUH. DE BOQUIM
HESTA

QUANT

oRÇAMENTO
PRODUTO

1 LETRÂS ACRiLICCI TIED.4,OOXsOCM RECORTADO
ELÉTRONICAMENTE ESPE§SURA 8MM

1 PLACA ACR|LTCO t$ED.1.00x70crt/r ESPESSURA
lOII|M COM 4 PARAFUSOS DE SOBREPOR

1 PLACÂ ACR|LICO RECORTADO MED 9OX35CM
ESPE§SURA 6MM E§COLA DO LEGI§LATIVO

1 PLACÀ ACR|LICO illED. 38X53CM ESPESSURA 3MII'I

3 PLACA ACR|LICO MED. 3OXísCM ESPESSURA 3MM

Í cRlAÇÂo ARTE E TNSTALÂÇÃO DAS P,-Ài.,ê.§

ARACAJU(§E)..1rr *:r- .Í§ftm§H$ t)Ê: f0f§

03c

V. UNIT. V. TOTAL

RS 3.030,00 R$ 3.050,00

RS 2.102,m ru 2.Í02.00

Rt Í.013.00 R$

RS 3ê8,00 R3

Ri 1§5,00 R$

R§ Í,§fi§,CI0 R$

1.013,00

368,00

49§,00

1.6S§,ü0

T(r'iÂL R$ 8.723,00

Cnrs

:f*ffi



cÂnrann MUNtctpAL DE Boguuu
ARACAJU 02 DE OUTUBRO 2023

QUAilT DE§cRtçA0

0r PRoDUçÃo E Fr ABmÂçÃo_DE pÀlrEL, pLoÍÀGEr E!, aDEsrvo, rrArERrAL EIr puc
PLÂCÂS + ÂITILHAS FTXADORA§I R$ 7.800,00

01
sEm/rço DE DEsLocÀtuE*1o g htslAL[çÃo R$ í-500,00

D,'
d-l

'@w

Martiny Estruttuas E luminosos LTDA 
I

Rua AmapéL ,621 - Siqueira Campos- Aracaju



oRÇAMENTO

Cliente: cÂnaana MUNtctpAL DE Boeutm
Data: 0211012023
Validadeda Proposta: 05 dias
Forma de Pagamento
Prezado cliente:

Prazo de Entrega 15 dias úteis

Conforme solicitação, estamos enviando orçamento dos nossos serviços.

0 3,?

sERvrço DE pRoDuÇÃ0 E ELAB0RAçÀo 0E pAtt{EL.
PLOIÀGEiT EM ADESIVO, I$ATERIAL ETI PVC

FLACAS + ANILHAS FIXÂDORAS

01 RS 7.9oo,oo RS 7.9oo,oo

sERvlÇo oE oEsLocAMENTo E tNsrALAçÀo 01 RS 2.ooo,oo Rs 2.000,00

TOTAL Rs 9.900,00

Valor
Unit.

Valor
Total

Especificação Qt

5 /",-
Dyr.a^ fapÕa CÁ-i^ l^Á*

A.TU
33{}4-4359



7

@@E' @Ã,0êÂ eÁ@ §ro6orâ ê

CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
FORMA PG.
VALIDADE DA PROPOSTA 20 dias Data: 03/í0123
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS

JT COMUNICAÇÃO USUAL EIRELI

32.499.0i 5/000í.37

EonÇaMENrO lneoDo

CLIENTE

033

çiÀs\'r

-
I ryllr

QUANT, DESCilçÃo UiIIT. VALOR

01 PROOUçÀO E Er-ÀBORAçAO DE PAIXEL, PLOTAOEM Elt 
^DESIVO, 

itAIEnl^L Eil pVC
PI.ÂCA§ + AT{ILHAS RXÂDORÀS R§ 7.300,00 R$ 7.300,00

0í DESLOCÂÍI|ENTO E rNSTÂLÂçÀO R$ í.200,00 R$ í.200,00

.0

Acre ,

lr,squein iu- S
Araca

TOTAT R$ B.soo,oo

Íro iIATERJAL lMPREsso. por§ roDo §ERvtço orwnÁ srn coNFER,oo PELo CLTEMTE ANTES oA l[pREs§Âo.
2. NÃO NOS RESPONSABTL|ZATOS POR ER'IOS OATOCRÁTICOS;

,. NÀo AcEJÍAr*os oEvoLuçÂo

T.Â QUAUDÂDE DA IUPRE§SÀo DEPENDE I,{TEIRAIEITE DA AUALIOÂOE OO ARQU'VO.

ET

Scanned with CamScanner

(8 Rua Acre, 1675 - Siqueira Campos Q fzsl 3259-í076
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuana MUNIcTPAL DE BoeurM

comrssÃo PERMANENTT oe r,rcrreçÃo

CERTIDOES DAS DUAS
EMPRESAS VENCEDORAS



2911112023, 09:47 SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

SECRETÂRIr\ DE ESTÂDO DÀ FAZF.NDÂ DE SF.R(ilPE

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 574093 /2023

27.061.818-0
PAULO JORGE DA SILVA.ME
1 5.596.182/0001-82
EMPRESARIO (INDIVIDUAL)
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
RUA ARAUA 71
CENTRO - ARACAJU CEP: 49010330

*i*t'
*?r!t,'a-

.*Çj,

35

lnscrição Estadual:
Razão Social:
CNPJ:
Natureza Jurídica:
Atividade Econômica:
Endereço:

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda PÚblica Estadual de cobrar dívidas que venham a ser
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento.

Declaração emitida via Internet nos termos da portarla No.790, de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir
\/ da emissão.

A presente declaração de recolhimento, emitida em29/lll2023O9t47z25, éválida até29 ll2l2023 e deve ser
conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 29 de Novembro de 2023

Autenticação:2023í 1 29BU4DGx

Copyright @ 2002 - Secrctaria de Estado da Fazcnda dc Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Ccp 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName'=S lC&Transld=T241 62&Option=process&token=YnB3PZRaMTqKRFKxdhlDgQCC 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

36

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DEBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERAIS E A DíVIDA ATTVA DA UNIÃO

Nome: PAULO JORGE DA SILVA
CNPJ: 1 5.596.1 8210001 -82

2. náo constam inscríções em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,de24 dejulho de 19g1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http ://www.pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 14:26:51do dia 1111212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0810612024.
Código de controle da certidão: 408A.96E9.60F7.1812
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e



,03?

PorrnJurrcrARro
oo Esrano oE SERcrpE

CERTIDÃO UUDICIAL

NATUREZA: CRIMINAL RESULTADO: NEGATIVA

roerurrncaçÃo

Nome: Paulo Jorge da Silva-ME

Tipo de Pessoa: JurÍdica

Nome Fantasia: Duplichaves
CNPJ : 1 5.596 .18210001 -82

cERrlFlco PARA OS DEVIDOS FINS DE DIRE|TO E SEGUNDO OS CR|TER|OS ESTABELECTDOS PELA neSOlUçÃO N" 121t201O
Do coNSELHo NACIoNAL DE JUSTTÇA E PELA RESoLUÇÃo No 31t2022 Do TR|BUNAL DE JUSTTÇA Do ESTADo DE sERGtpE,

\?QUE FORAM ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DE 10 E 2O GRAUS DO PODER
JUDICIARIO DO ESTADO DE SERGIPE EM DESFAVOR DA PESSOA ACIMA IDENTIFICADA.

NADA CONSTA

ouTRosslM, EM ATENDIMENTO AO ART. 7o, V, DA RESOLUÇÃO No 121t2O10 DO CONSELHO NACTONAL DE JUSTTÇA, SEGUE
LtsrA DE FEtros EM TRAÀ/trAÇÃo ouE NÃo pos|IVAM ESrA cERTtDÃo JUDtctAL:

NADA CONSTA

OBSERVAçÕES

1. Certidão expedida gratuitamente e válida por 30 (trinta) dias.
2. A identiflcação da pessoa é de responsabilidade do solicitante e deve ser conferida pelo interessado/destinatário desta certidão.
3. A certidão também será negativa quando houver registro de homônimo e a individualizaçáo dos processos não puder ser feita por

carência de dados do Poder Judiciário.
4. A autenticidade desta certidão pode ser confirmada eletronicamente no aplicativo ou site do Tribunal de Justiça do Estado de

Sergipe.

5. O conteúdo desta certidão pode ser contestado eletronicamente no aplicativo do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, durante
o período de sua validade.

6. A pesquisa realizada abrange todos os processos criminais, inclusive aqueles dos Juizados Especiais Criminais e da Auditoria
Militar.

7. A pesquisa realizada NÃO abrange os processos em que foram concedidas transação penal ou suspensão condicional da pena.

8. Esta certidão judicial substitui a Folha Corrida.

PROTOCOLO E AUTENTTCAçÃO

Certidão 2023.0045454 expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe em 1611112023 e válida até 1611212023

Código de Autenticida de no 1 1 32.6248.1 81 3.021 9.

ri Hi l- , *I*
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Estado de Sergipe

Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO UTGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 25 de Outubro de2023
Ne. 202300461858

CNPJ: 1 5.596. 1 B2l0001 -82

contribuinte:PAULo JoRGE DA SILVA ME

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, náo constatamos a existôncia de débitos em nomc do
contribuinte em apreço.
Esta cerbidão será váIida até 2310L12024

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação dc sua autenticidadc na Intornct
no endereço: https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Código de Autenticidade: IC.0082.0052.FC.07 4C

Certidão emitida com base na Portaria 0212007 de 28106/2007
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉATTOS TRJABALHISTAS

(MATR]Z E EILIAIS)Nome: PAULO JORGE DA SILVA
CNPJ: 15.596. 1 82/ 0 001-82
Certidão no : 38512876/2023
Expedição: 07/08/2023, às
Validade: 28/0I/2024 - 180
de sua expedição.

15:09:53
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PÀULO aIORcE DÀ SILVÀ (MATRIZ E EILIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 15.596.L82/000L-82, NÃo coNSTÀ como inadimplenle no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitj-da com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis d.o Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns. " 72.440/201L e

13.46'l/207'l , e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em r:elação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabalho na
Tnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO rMPORTArirrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e iurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrjgaçÕcs
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiclais trabal-h j-stas, incl-usive no concernente aos
recolhlmentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em l-ei ; ou de cor rcn Lcs
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbiico do
Trabal-ho, Comissão de Concif iação Prévj-a ou demaj-s titulos que, Por
disposição Iegal, contiver força executiva.



SETRETARIA OE

ESTADO OA FÂZENOA

4N
NU SERGIPE
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GOVERNO DO ESTADO

4il

ceRttoÃo NEGATIvA oe oÉerros ESTADUATS N. 574073 tzoz3

lnscriçáo Estadual: 27061 81 80

Razão Social: PAULO JORGE DA SILVA-ME

GNPJ:15596182000182

Natureza Jurídica: EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

Atividade Econômica: COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

Endereço: RUAARAUA 71 , CENTRO -ARACAJU CEP:49010330

v Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida
via lnternet nos termos da portaria No 283 de 1510212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida em 2911112023, válida até 2911212023 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticaç áo: 202311 29BU gBEO

2911112023 't l1
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Socia!:
Endereço:

1s.s96.182/0001-82
PAULO JORGE SILVA-ME

RUA ARAUA 71 / CENTRO / ARACAJU / SE / 49010-330

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036,
de 11de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-
se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade: LS / lt / 2023 a 74 / 72/ 2023

Certificação N úmero : 202371 1 50039073 5 193630

Informação obtida em 27/77/2023 14:19:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR;ABALHISTAS

Nome: JT COMUNICACAO VISUAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ | 32.488. 0L5 / 0001-37
Certidão no : 692222L5/2023
Expedição : 0A / 1-2 / 2023, às 2I:24 : 03
Validade: Ol/06/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que JT COMUNICÀCÀO VISUÀL LTDÀ (MÀTRIZ E FILIATS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 32.488.015/0001-37, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consol lclação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lej-s ns.o 72.440/2011 e

L3.461 /2071 , e no Ato OL/2022 da CGJT, de 21 de laneiro de 20?-2.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso d.e pessoa juridÍca, a Certidão atesta a empresa em -r:eJação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho ncI

Internet (httpz / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!ÍAçÃO TUpORTAIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j uri d-i cas
inadimptentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em juJ-gado o1-l em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recothimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados ern lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição legal, contiver força executjva.
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Estado de Sergipe

Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO ruTGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, L L de Outubro de 2023
Nq.202300459763

CNPJ: 32.488.0 1 5/000 1 -37

contribuinre:JT CoMUNICACAO VISUAL EIRELI ME

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Púbtica Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nomo do
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 09101.12024

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação dc sua autenticidade na lntcrnol,
no endereço : https ://fazenda. aracaj u. se. gov.br

Código de Autenticidade: IC.0082.0027 .C}{.07 4C

Certidão emitida com base na Porlaria 0212007 de 2810612007



di
MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JT COMUNICACAO VISUAL LTDA
CNPJ: 32.488.01 5/0001 -37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 16:31 :02 do dia 2910812023 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2510212024.
Código de controle da certidão: 8659.DD80.9583.D1Eí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRETARIA OE
ESTADO OA FAZENDA

GOVERNO DO EsTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUATS N. 55418912023
045

lnscrição Estadual: 27 1633328

Razão Social: JT COMUNICA O VISUAL LTDA

CNPJ: 3248801 50001 37

Natureza Jurídica: SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA

Atividade Econômica: IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO

Endereço: RUA ACRE 1675 , SIQUEIRA CAMPOS - ARACAJU CEP: 49075010

v Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dÍvidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida
via lnternet nos termos da portaria N" 283 de 1510212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

CertidãoEmitida em16/1112023,válidaaté1611212023 edeveserconferidanalnternetnoendereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticaçáo: 202311 1 6LUE8H4
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CertiÍicado de Rcgularidade
do FGTS - CRF

Endereço:

32.488.OLs/O001-37

]T COMUNICACAO VISUAL EIRELI

R ACRE L67s / SIQUEIRA CAMPOS / ARACAIU / SE / 49O75-O2O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-Se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade: 23 I tl / 2023 a 22/ 72/ 2023

Certificação N ú mer o: 202371230946168 5 1 1 8602

Informação obtida em 04/12/2023 15:39:03

Inscrição:
Razão

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https:/lconsulta-crí.caixa.gov. br/consultacrf/pagesi listaEmpregadores.jsf 111
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ESTADO DE SERGIPE

cÂmana MUNTcTPAL DE BoeurM
sEToR DE LrcrrAÇÃo
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MEMORANDO: 23212o23 Boquim-SB, 12 de dezcmbro de 2023

Ao Ilmo.

Sr. Fernando Vitório dos Santos

Presidente da Câmara

Boquim-SE

ASSUNTO: AUTORIZAçÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓruO

Prezado Senhor,

Sirvo-me do presente, para cumprimenta-lo e, solicitar a realízaçâo dc

processo para Confecção e produção de painel para ilustraçáo de memorial e

placas e itens ilustrativos em acrílico para Memorial da Escola do

Legislativo.

A confecçáo de placas e painel de homenagem para a Bscola do Legislativo

se faz necessaria e justificada pelos seguintes motivos:

1. Reconhecimento e valorização: A confecçáo de placas e paincl dc

homenagem é uma forma de reconhecer e valortzar o trabalho realizados pclo

homenageado:

- José Cleonâncio da Fonsêca.

2. EstÍmulo e motivaçáo: A presença de placas e painel de homenagem na

Escola do Legislativo serve como estímulo e motivaçáo para os colaboradores c

alunos.

3. Registro historico: As placas e painel dc homenagem tambóm têm o

papel de registrar a história do Homenageado, destacando momentos

importantes, conquistas e marcos significativos ao longo do tempo' Esse s

registros contribuem para a preservaçáo da memória institucional e servem como

referência para futuras gerações.

AUTORIZO de abertura de

procedimento licitatório cabível para

Confecção e produção de painel para

ilustração de memorial e placas e itens

ilustrativos em acrílico para Memorial

da Escola do Legislativo

Presidente da Câmara

ntos



ESTADO DE SERGIPE
cÂuene MUNrcrpAL DE BoeurM

sEToR DE LrcrrAÇÃo
48

4. Fortalecimento da identidade institucional: A presenÇa de placas e painel

de homenagem na Escola do Legislativo fortalece a identidade institucional,

transmitindo uma imagem de comprometimento, reconhecimento e excelência no

ensino e na formaçáo de proÍissionais capacitados para atuar no âmbito

legislativo.

5. Valorização do ambiente: A confecção dc placas e paincl dc homenagcm

contribui para a valorizaçáo do ambiente da Escola do Legislativo, tornando-o

mais atrativo e inspirador para alunos, colaboradores e visitantes. Diante desses

argumentos, fica evidente a importância e a necessidade da confecçáo de placas c

painel de homenagem para a Escola do Legislativo, como forma dc

reconhecimento, valorizaçáo, estímulo, registro histórico e fortalecimcnto da

identidade institucional. Essas ações contribuiráo para o fortalecimcnto da

instituiçáo e para a promoÇão de um ambiente inspirador e motivador para todos

os envolvidos.

Nesses moldes solicita AUTORIZAÇÂO, nos moldes legais.

Atenciosamente ,

S,I:
SILVA

PRESIDENTE DA CPL
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ITEM

Placas e itens
ilustrativos em
acrílico:

. As placas e itens
ilustrativos em acrílico
deverão ser
confeccionados em
material de alta
quatridade, com as
espessuras:

Título e sub. p/
Memorial 4,3O x O,5O

1 Placa 1,OO x O,7O

1 Placa O,9O x O,4O

1 Placa O,38 x O,53

3 Placas de O,3O x Or15

(Está incluso o frete e

instalação)

PREÇO [[Épro (R$): 8.713,OO

R$ 7.900,00 R$ 9.516,00

043

DOREA & SILVA
LTDA

R$ 8.723,00

ESTADO DE SERGIPE
cÂvrane MUNIcIPAL DE BoQUIM

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREÇO nrÉpro DE MERCADO

EMPRESA/VALOR (R$)

1

MO\rICAR
COMERCIO E

SERVIçOS LTDA

PAULO
JORGE DA
SILVA
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ESTADO DE SERGIPE

cÂvrane MUNIcIPAL DE BoeuIM
covrrssÃo rERMANENTE DE LIcITeçÃo

EMPRESA/VALOR (R$)

ITEM

O painel para
ilustração de memorial
deverá ter dimensóes
de 4r30m x 116O m
com material
resistente e durável,
adequado para
exposição em
ambiente interno (Está
incluso o frete e
instalação)

PREÇO rUÉpIO 1R$): 9.233,33

\'/ Boquim /SE, 11 de dezembro de2023

2

ARTJET
COMUNICACAO

VISUAL

R$ 8.500,00

-À11,.ã
ANDRIELLE ATVES ANDRADE

Secretária da CPL

MARTINY
ESTRUTURAS
& LUMINOSOS

AJU SIGNS
IMPRESSÃO

DIGITAL

R$ 9.900,00R$ 9.300,00

i

I

_l
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuana MUNTcIPAL DE BoeuIM

MEMoRANDo: JSrzozs

AO SETOR FINANCEIRO pa CÂU6RA DE VEREADORES DE BOQUIM

AO SR. Radames Rodrigues Freitas

Ref. Previsão e indicação de Dotação Orçamentária Para Confecçáo e

produçáo de painet para ilustraçáo de memorial e placas e itens ilustrativos

em acrílico para Memorial da Escola do Legislativo

Tendo em vista a necessidade de contrataçáo do Confecção e

produção de painel Para ilustração de memorial e placas e itens

ilustrativos em acrílico para Memorial da Escola do Legislativo, cujo

custo foi estimado R$ L7.946,33 (dezessete mil e novecentos e

quarenta e seis reais e trinta e três centavos) solicito que cstc sctor sc

manifeste sobre a existência de dotaçáo orçamcntária para cobcrtura das

despesas reiacionadas com a evcntual contratação em 2024, com vista a

deflagraçáo do procedimento licitatório'

Certo de que serei atendido, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Boquim, 11 de dezembro de 2023

Andrie s Andrade

Secretária da CPL
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ESTADO DE SERGIPE

cfutfiÂR.â MT,IIÍICIPAL DE BoQUIM

MEMoRArrDo, â?l t2ozs

Ref. Indlcação de Dotação Orçanentárla
A Sr(a| Andrielle ÂIves Ândrade

Chefe de Gablnete

Senhora Andrlelle,

Em atençáo à solicitaçáo subscrita por V. Exa., questionando sobre a
existência de dotaçáo orçamentaria para a confecção e produção de

palnel para llustração de memorial e placar e ltens llustratlvoc em

acríüco para memorial da escola do leglslatlvo. informamos que existe

previsâo de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento

das despesas, decorrentes das seguintes dotações para o ano de 2024:

UOI CÂDTATIA MUTüCIPAL DE BOQUIM
AçÃO: 2399- MAITUTEI{çÃO DA E§COLA DO LEGTSLIITM
cLAssIFtcAçÃo pconôulca: 449os2oooo - EerrrpAMEtÍTo6 E MÁTERrAr, pERuÂrÍEnTE
§ITBELEMEIÍTO DE DESPESÀ: 24 - *loBtLIARIo EM GERÁL
FR: lsfi)OOOO - RECITRSOS NÃO VITCULI|DOS DE IUPTOSTOS

Atenciosamente,

Rada
tet las

CIIÂFT DEP AOM E flNÁt{çAS

Boquim, I 1 de dezembro de 2023.

Radamés Rodrlgues Freitaa
Chefe Departamento Âá"rlulstração e Flaaaças
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ESTADO DE §ERGIPE

cÂuene MUNIcTrAL DE Boeuru

Boquim, 11 de dezembro de 2O23.

reitas

Radamê s 
"HIiÉ'.#§ 

lrlHiH"
Chefe Departamento Administração e Finanças

§OBRE ESTIMATTVA DO IMPACTO
FINAIIICEIRO

Declaro, pffâ os fins do dísposto no Inclso I do Art. 16 da Lct
Complementar no. 1O1, de O4 de maio de 2OOO (Lei de Responsabitidod.e
FIscaI), que a estimativa de impacto orçamentário-únanceiro da
contrataçáo pretendida, sobre a Previsão de Repasse para o exercício de
2021, effi que ocorrerá a despesa do presente procedimento licitatôrio, é
a seguinte:

IC=WC X lm= x%
ROF

IC - Índice de comprameümento orçamentdrio-financeiro da despesa;
VEC - Valor estimodo da contrataçõo p/ este exercício;
ROF - Preuísao de repasse orÇamentárío-financeiro anual relatiuo à fonte
de recurso
X - Percentua.l obüdo.

IC = 16.400,00 X 100= O,374o/o
4.390.000,00



CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM
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CEP: 49.360-000
32765885000'106

Solicitação de Despesa

No: SN, Bairro CENT
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p enagem para a o se faz n ae

'l .Reconhecimentoevalorização: Aconfecçãodeplacasepainel dehomenageméumaformadereconhecerevalorizarotrabalhorealizadcspelo
homenageado - José Cleonâncio da Fonsêca.

2. EstÍmulo e motivação: A presença de placas e painel de homenagem na Escola do Legislativo serve como estímulo e motivação para os colaboradores
e alunos.
3. Registro histórico: As placas e painel de homenagem também têm o papel de registrar a história do Homenageado, destacando momentos importantes,
conquistas e marcos significativos ao longo do tempo. Esses registros contribuem para a preservação da memória institucional e servem como
referência para futuras gerações.
4. Fortalecimento da identidade instltucional: A presença de placas e painel de homenagem na Escola do Legislativo fortalece a identidade institucional,
transmitindo uma imagem de comprometimcnto, rcconhecimento e excelência
r iino e na formação de profissionais capacitados para atuar no âmbito legislativo.
S\*iorização do ambiente: A confecção de placas e painel de homenagem contribui para a valorização do ambiente da Escola do Lcgislativo, tcrnando-o
mais atrativo e inspirador para alunos, colaboradores e vÍsitantes.
Diante desses argumentos, fica evidente a impoúância e a necessidade da confecçáo de placas e painel de homenagem para a Escola do Legislativo,
corno Íorma de reconhecimento, valorização, estímulo, registro histórico e
fortalecimento da identidade institucional. Essas ações contribuirão para o fortalecimento da lrrstituição e para a pronroção dc um ambiente inspirador c

Placas e itens ilustrativos em acrílico: - PLACA
EÀ/ ACRILICO DE l OMM IVEDINDO
l,OOX7OCM COIM 4 PARAFUSOS FRANCES

0,00 1,00

PLACA EM ACRILICO RECOIITADO DE
6MIVI MEDINDO gOX35CM ESCOLA DO
LEGISLATIVO - PLACA EI\,4 ACRILICO
RECORTADO DE 6MIV IVEDINDO 9OX35CM
ESCOLA DO LEGISLATIVO

UN

SOLICITANTE R. PREçO TIPO Ordinário AprovadostruAçÃo\r
UNIDADE GESTORA: Câmara lvlunicipal de Boquim

RESPONSAVEL: 07301372523 - ANDRIELLE ALVES ANDRADE

CADASTRADO POR: ANDRIELLE ALVES ANDRADE

CAT. BASE LEGAL: 02 - DISPENSAVEL, ART. 24, INCISO ll, LEI 8.666/93

SD N':

DATA:

TOTAL:

15412023

11t12t2023

7.900,00

DOTAÇÃO

uNtD. oRçAMENTÁR|A: 101 CAMARA TVUN|C|PAL DE BOQUTM

FUNçÃO: 01 LEGTSLATTVA

SUBFUNÇÃO: 031 ACAO LEGISLATIVA

PROGRAMA: I GESTAO LEGISLATIVA

PROJETO/AT|V|DADE 2399 MANUTENÇÃO DA ESCOLA DO LEGTSLATIVO

CLASSIFICAÇÃO449052OOOO EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

\ - FONTE: 15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

SUBELEMENTO:

GONTA: 300175 - 0 - 300.175-0 - MOVIMENTO CAMARA

OBJETO

ConÍecção e produção de painel para
ilustração de memorial e placas e itens ilustrativos em acrÍlico para Memorial da
Escola do Leoislativo.

JUSTIFICATIVA

FORNECEDOR

Nome:

CNPJ/CPF

Endereço:

Compl.:

PAULO JORGE DA SILVA. ME

1 55961 820001 82

RUAARAUJO, N 71

lnsc. Estadual:

Número:

Cidade: ARACAJU

lnsc. Municipal:

Bairro: CENTRO

Estado: SE

coD PRODUTO/SERVTÇO U.M. QTD ESTIMADO TOTAL QTD
EMPENHADA

OTD
DISPONIVEL

UN 1,00 975,00 975,00 0,00 'í .00

í,00 1.866,00 1.866,001

Não

2



J
PLACA EM ACRILICO DE 3MM MEDINDO
3BX53CM - PLACA EM ACRILICO DE 3IVI\4
MEDINDO 38X53CM

0,00UN 1,00 300,00 300.00 1,00

4
E 3IMM MEDIN

3OX1sCM - PLACA EM ACRILICO DE 3MIV
MEDINDO 3OX15CM

UN 3,00 133,00 399,00 0,00 3,00

ç LETRAS EM ACRILICO DE BIVM MEDINDO
4,OOXsOCM RECORTADO COM IMPRESSÃO
UV - LETRAS EM ACRILICO DE BMM
MEDINDO 4,OOXsOCM RECORTADO COIV
IMPRESSÃO UV

UN 1,00 2.890,00 2.890,00 0,00 1,00

6 |NS]-ALAÇÃO - TNSTALAÇÃO UN í,00 1.470,00 1.470,00 0,00 1,00

VALOR TOTAL: 7.900,00

1:1

Chefe de Gabinete

Essa despesa foi devidamente reservada

07293758545 -

07301372523 -

Obs.: Aprovado pelo DCI

ALVES ANDRADE

DOS SANTOS

69646449549 - FERNANDO VITORIO DOS SANTOS

Presidente

Autorizo a solicitação da despesa

055
Chefe de Controle lnterno



CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM
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Solicitação de Despesa
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uNrD. oRÇAMeNtÁRn: tot

FUNÇÃO: 01 LEGISLATIVA

SUBFUNÇÃO: O31 ACAO LEGISLATIVA

PROGRAMA: 8 GESTAO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE 2399 MANUTENÇÃO DA ESCOLA DO LEGISLATIVO

CLASSIFICAÇÁO 449O52OOOO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE: 15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

SUBELEMENTO:

CONTA: 300175 - 0 - 300.175-0 - MOVTMENTO CAMARA

'1. Reconhecimento e valorização
homenageado
- José Cleonâncio da Fonsêca.

A conÍecção de placas e painel de homenagem é uma Íorma de reconhecer e valorizar o trabalho realizados pelo

2 Estímulo e motivação: A presença de placas e painel de homenagem na Escola do Legislativo serve como estímulo e motivação para os colaboradores
e alunos.
3' Registro histórico: As placas e painel de homenagem também têm o papel de registrar a história do Homenageado, destacando momentos importantes,conquistas e marcos significativos ao longo do tempo. Esses registros coniribuem p'rr, , pr"""rrção da memdria institucional e servem comoreferência para futuras gerações.
4 Fortalecimento da identidade institucional: A presença de placas e painel de homenagem na Escola do Legislativo fortalece a identidade institucional,
transmitindo uma imagem de comprometimento, reconhecimento e excelência
no ensino e na Íormação de profissionais capacitados para atuar no âmbito
legislativo.

placas e pata a se faz n e pelos

do ambiente: A confecção de placas e painel de homenagem contribui para a valorização do ambiente da Escola do Legislativo, tornando-o
inspirador para alunos, colaboradores e visitantes.

. \lalotização
s atrativo e

desses argumentos, ílca evidente a ímportância e a necessidade da conÍecção de placas e painel de homenagem para a Escola do Legislativo,
como forma de reconhecimento, valorização, estímulo, registro histórico e fortalecimento da identidade institucional. Essas ações contribu irão para c

ra

O painel para stração de memorial - . O '1,00 8.500,00 8.500,00painel para ilustração de memorial deverá ter
dimensões de 4,30m x 1,60 m com material
resistente e durável, adequado para exposição
em ambiente interno

r.00

SOLIClTANTE R. PREçO Não TIPO Ordinário srTUAçÃo Aprovado
UNIDADE GESTORA: Câmara Municipal de Boquim

RESPONSÁVEL: 07301 372523 - ANDRIELLE ALVES ANDRADE

CADASTRADO POR: ANDRIELLE ALVES ANDRADE

CAT. BASE LEGAL: 02 - D|SPENSAVEL, ART. 24, tNCtSO il, LEt 8.666/93

156t2023

12t'12t2023

8.500,00

DOrAÇÂO

OBJETO

Confecção e produção de painel para ilustração de memorial e placas e itens ilustrativos em acrílico para Memorial da Escola do Legislativo

JUSTIFICATIVA

FORNECEDOR

Nome:

GNPJ/CPF:

Endereço:

Compl.:

JT COMUNICACAO VISUAL LTDA

3248801 50001 37

: RUAACRE

lnsc. Estadual:

Número: 1675

Cidade: BOOUIM

lnsc.Municipal: 202300459763

Bairro: SIQUE|RA CAMPOS

Estado: SE

coD PRODUTO/SERVtÇO U.M. QTD ESTIMADO TOTAL oTo
EMPENHADA

QTD
DISPONIVEL

UN

VALOR TOTAL

0,00

8.500,00

SD N':

DATA:

TOTAL:



a

07301372523 - ALVES ANDRADE 69646449549 - FERNANDO VITORIO DOS SANTOS

presidente

Autorizo a solicitação da despesa

5?

Chefe de Gabinete

Essa despesa foi devidamente reservada

Chefe de Controle lnterno

Obs.: APROVADO PELO DCt
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MEMORANDO: 23812o.23

AO PRESIDENTE DA CPL

WASHINGTON MENEZES SILVA

Ref. a Dispensa de Licitação n' 2Sl2O23 - Confecção e produção de

painel para ilustração de memorial e placas e itens ilustrativos em

acrílico para Memorial da Escola do Legislativo

Encaminho para Vossa Senhoria o processo para a Confecção e

produção de painel para ilustração de memorial e placas e itens

ilustrativos em acrílico para Memorial da Escola do Legislativo, para

Orientaçáo JurÍdica, Técnica e Empenho.

Certo de que serei atendida, agradeço antecipadamcntc

Atenciosamente,

Boquim, 12 de dezembro dc 2023

ANDRIELLE ANDRADE

Secretária da CPL

w
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ESTADO DE SERGIPE

cÂuena MUNTcTPAL DE BoeuIM
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO

MEMoRANDo:J (a tZoZs

ILMO. SR, CHEFE DO DEPARTAMENTO JURÍDICO DA CÂn{ena
MUNICIPAL DE BOQUIM - SERGIPE

Prezado Chefe do Departamento JurÍdico da Câmara Municipal dc
Boquim, estamos encaminhando a Dispensa no 2512023 cujo objeto
versa acerca da contrataçáo de empresa fabricantc dc PAINEL PARA
ILUSTRAçÃO DE MEMORIAL, para atcndcr as demandas dc cxpcdiente
da Câmara Municipal de Boquim. Para análise da lcgalidade via parecer
jurídico.

Certo de que serei atendido, agradeço antecipadamente

Atenciosamente,

14 de dezembro de 2023

SILVA
Presidente da CPL



ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO

CoNTRATO No ***/2023.

CONTRATO AI)MIN ISTITA'I]VO
QUr, ENTRU ST CELIilIRAM A
CÂMARA MUNICIPAI, DI]
BOQUIM IJ A EMPRITSA ***,
CONFOI<MI' DISI)I]NSA N"
2s I 2023.

Pelo presente instrumento particular de Contrato dc prcstaçáo dc
serviços, semúnculo empregatÍcio, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE
BOQUIM, pessoa jurídica de direito público, com sede no Parque Citrícola
João Alves Filho, s/n - Boquim/SE, Estado do Scrgipe, devidamente inscrito
no CNPJ sob o n.o 32.765.885/0001-06, neste ato representado pelo
Presidente da Câmara Municipal de Boquim, o Sr. Fernando Vitório dos
Santos a seguir denominado CONTRATANTtr. Dc outro lado a Empresa
********, doravante denominada CONTRATADA.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

E objeto da presente contrataçáo a: CONFECÇÃO E PRODUçÃO
DE rAINEL PARA ILUSTRAçÃO DE MEMORIAL, conformc o dcscrito
abaixo:

Painel para ilustraçáo de memorial:

o O painel para ilustração de memorial deverá ter dimensões de

4r3Om x 1160 m com material resistente e durável, adequado

para exposição em ambiente interno.

o Deverá conter ilustrações e informações relevantes sobre a história

de José Cleonâncio da Fonsêca, de acordo com o briefing fornecido

pela contratante.

o A arte do painel deverá ser aprovada pela contratante antes da

produçáo final.

o Deveráo ser produzidos de acordo com as especificaçõcs fornccidas

pela contratante, contendo informações e ilustrações rclacionadas.

. As placas e itens ilustrativos deveráo ser fixados dc forma scgura e

adequada nas áreas designadas pela contratante.

1.1. Todos os materiais, produtr)s e pcÇas devcrão scr novos c
de primeiro uso.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.L. O CONTRATANTE pagzrá a CONTRATADA o valor total dc

Cnal Í



ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNIctPAL DE BoQUIM
coMrssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

1.1. Todos os materiais, produtos e peÇas deveráo ser novos e
de primeiro uso.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.L. O CONTRATANTB pagará a CONTRATADA o valor total de

R$ ****** de acordo com a proposta descrita no item 2.3 deste Contrato e
somente ao receber todos os itensdeste contrato;

2.2, O valor a ser pago será empenhado de acordo com a dotaçáo
orçamentaria do exercicio financeiro de 2024;

2.3. Nos preços contratados estão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciárrios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto dacontrataçáo.

2.4. O CONTRATADO será remunerado conforme preços
oferecidos na proposta.

3. CLÁUSULA TERCEIRA LOCAL, FORMA E PRAZO DE
ENTREGA

3.1. Os produtos seráo instalados e entregues na Câmara
Municipal de Boquim localizada no Parque Citrícola Joáo Alves Filho, s/n,
Centro, Boquim/SE.

3.2. A empresa vencedora terâprazo máximo e improrrogável dc
30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho emitidas pelo
departamento de compras, para entrega dos produtos solicitados.

3.3. Produtos que forem veriÍicados com defeitos deverão ser
trocados pela CONTRATADA, no prazo máximo de 07 (sete) dias para
providenciar a sua substituição, contados da comunicaçáo escrita feita pela
contratante.

3.4. Fica a CONTRATADA comprometida com os prazos,
rigorosamente de acordo comos dispostos neste contrato.

3.5. Reserva-se a Câmara Municipeú de Boquim o direito dc
recusar aqueles produtos em desacordo com o pedido, ou fora dos padrões
cle qualidade estabelecidos, podendo exigir novo fornecimento pzrra atendcr
ao pedido soiicitado de maneira satisfatória, sem ônus adicional paÍa a
Câmara Municipal de Boquim, sendo que o ato do recebimento náo importará
na sua aceitação.

3.6. O objeto deverá ser executado mcdiante apresentaçáo dc
Nota Fiscal, que deverá ser assinada pelo responsável do rcccbimento dos
produtos.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado mediante emissáo da Nota Fiscal

pertinente em nome da contratada e após veriÍicaçáo da conformidade
dos produtos requisitados, haverá o recebimento de todos os produtos
e cumpridos todos os requisitos deste Edital, o Gestor do Contrato
emitirá o Termo de Aceite Final que, a partir de entáo, a CONTRATANTE
realizará o pagamento.

4.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, na ordem
bancária, creditadana conta corrente indicada na proposta, devendo
para isto, Íicar explicitado o nome do banco, agência, localidadc e

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o cródito.

081
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO

+.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de
fatura ou créditoexistente na Câmara Municipal de Boquim em favor
do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito
eventualmente existente, a diferença será cobrada
Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

4.4. A dotaçáo orçamentária que proverá o pagamento das obrigações
da Camara, será a Seguinte:

. UO: 10 1 _ CÂMARA MUNICIPAL DB BOQUIM

. FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA

. SUBFUNÇÃO: 031 _ AÇÃO LEGISLATIVA

. PROGRAMA: B _ GESTÃO LEGISLATIVA

. PROJETO/ATIVIDADE: 2399 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA
DO LBGISLATIVO

. CLASSIFICAÇÃO 449O52OOOO

. SUBELEMBNTO: 15000000

4.4.L. As dotações indicadas estáo sujeitas a alterações conforme
as necessidades da Administraçáo'

4.5. A Contratada e a Contratante sujeitam-se ao disposto no

art.40,inc. XIV, al. d, dalei Federal 8.666193, sendo observado o percentual
de 0, 1 %o p aÍa su a aplic ação, 1e dia1t9 II_9I9:3:?"^ t f-AE -intere 

ssada'
s. cLÁusuLA QUTNTA - DA EXECUçÃO E VIGENCIA
5.1. A vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua

assinatura, depois de cumpridas as forma-lidades legais, perdurando até o
total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes'

5.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina
do art. 65 da Lei Federaln" 8.666193.

5.3.1.A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressõcs quc se Íizerem necessários, até o
limite d,e25o/o (vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizad«l do contrato.

5.3.2.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes pod.eráo exceder o limite de 25o/. (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato'

6. CLÁUSULA SEXTA - DIREIToS E RESPONSABILIDADES DAs PARTES

6.1. Os preÇos oferecidos seráo irreajustáveis'
z. cLÁUsULA sÉTIMA - DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DAs PARTES

7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE, recebcr o objeto destc

Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

7.2. Constituem obrigações da CONTRÂTADA:

7.3 Entregar e instalar. as placas e materias adquiridos no prazo máximo

de 30(trinta) dias;

T.4Dnlregar os produtos nos termos e condições da proposta vencedora,

T.SAtender as especiÍicações e medidas constantes do Termo de

Referência (Anexo I do Edital);

7.6 Fornecer todos as ferrarnentas necessárias para instalação;

7 .7 A contratante deverá se responsabilizar pelo transporte de todos os

co
l) i"

er
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produtos, quedeveráo ser transportados de maneira segura, para
sejam entregues e instalados sem danos;

7.8No caso de uma possível recusa de algum produto pelo fiscal e pelo
gestor do contrato, a licitante vencedora terá o prazo de 07 (sete) dias
úteis para providenciara sua substituiçáo, contados da comunicaçáo
escrita feita pela contratante.

7.9 Fornecer garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses;
7.lO Responder pelos danos, de qualquer natureza, qlJe venham a

sofrer seus empregados ou terceiros em razào de acidentes por açáo
ou omissáo dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA ou de
quem em seu nome agir.

7.ll Arcar com to as despesas decorrentes da contratacão do
obieto inclusive mate mão de obra, oe

063

montagem frete. seEuros de acidentes . imoostos. contribuicões
previdenciárias encargos tra comercrals e outras
decorrentes da execucão. isentando o Contratante de qualquer

onsabilidade bsidiária
7.I2 Emitir Notas/Fiscais/Faturas após a entrega dos produtos e

serviços de instalaçáo;
7.73 Oferecer plena garantia dos serviços executados;
7.14 Fornecer a máo-de- obra especializada, para a perfeita

rea)izaçâo dos serviços;
7.15 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços através de

profissionais especieúizados, incluindo materiais e mão-de-obra para
os serviÇos citados no item anterior;

7.t6 Executar diretamente o objeto deste ajuste, sem transferência
de responsabilidade ou subcontratações náo autorizadas pelo

CONTRATANTE
7.17 Apresentar, previamente ao inicio dos serviços, o funcionário

que executará os serviços, podendo o cONTRATANTE, a qualquer
tempo, solicitar a sua substituiçáo que, por qualquer motivo, torne
inoportuna sua permanência;

7.18 Da execução do presente, náo adürá qualquer vinculo
empregatÍcio entre o CONTRATANTE e o empregado da
CONTRATADA.

7 . 78.1 Responsabilizar-se expressaÍnente por quaisqu er danos cau sados
aos equipamentos e a outros bens de propriedade da contratemte
desde eu€, comprovadamente, tenham ocorrido quando da
prestaçáo dos serviços ou seja ocasionados por empregados da
empresa ou prepostos.

7.L9 Constituem obrigações da CONTRATANTE:
7.19.1 Supervisionar e Íiscalizar o fornccimento dos produtos

contratados;
7 .19.2 Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora

pactuado.
7.79.3 Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao

fornecimento dosprodutos contratados;
7.19.4 Documentar e notiÍicar, por meio de comunicaçáo impressa

ou eletrônica, a CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições ou

irregularidades nos produtos, Íixando ptazo para a sua correção ou
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regularizaçáo;
7 .19.5 Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA,

quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam
ser instalados os produtos;

7 .19.6 Realizar rigorosa conferôncia das especiÍicações do objeto
licitado pela comissáo de recebimento designada, somente atestando os
documentos da despesa quando comprovada a entrega total, Íiel e correta
dos bens a que se referirem;

7.19.7 Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do contrato sob todos
os aspectos, inclusive, quanto ao fiel cumprimento das obrigações
previdenciárrias, sociais e trabalhistas da CONTRATADA, relatando as
irregularidades, quando for o caso;

7 .I9.8 Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer
irregularidades que venham ocorrer, em funçáo dos bens;

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÓES ADMINISTRATTVAS
PARÂ O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a
Administraçáo Pública pelo pÍ'dzo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital ou no contrato, e das demais cominaçoes legais,
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do pÍazo
de validade de sua proposta ou da vigência do Contrato, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida
a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
conforme o caso:
8.1.1.Náo assinar o contrato no prazo estabelecido em edital;

A.L.2. Náo entregaÍ a documentação exigida para assinatura do

contrato;
8.1.3. Apresentar documentação falsa;
8.1.4. Causar o retardamento na execução do certame;
8.1.5. Causar o atraso na entrega do objeto;
8.1.6. Não mantiver a proposta;
8.1.7. Falhar na execuÇáo do contrato;
8.1.8. Fraudar a execuçáo do contrato;
8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.10. Declarar informações falsas; e

8.1.11. Cometer fraude Íiscal.
A.2. As sanções seráo registradas e publicadas no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da
Controladoria Geral da Uniáo e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado.
8.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o

contratado à multa de mora e compensatória, na seguintc forma:
8.3.1. O,5o/o (meio por cento) por dia de atraso limitado a 1 5 (quinze)
dias, na entrega dos serviços e materiais contratados, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
A3.2.2OoÂ (vinte por cento) sobre o valor total da Proposta,
devidamente atualizado,pela inexecuçáo parcial ou total do
Contrato, ou infringência de qualquer das cláusulascontratuais
celebradas e/ou proposta apresentada, exceto prazo cle entrega.
8.3.3. As multas mencionadas nesse contrato serão descontadas do
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pagamento a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante
pagamento em moeda corrente,ou ainda, judicialmente, quando for
o caso.
8.3.4. Caso a CONTRATADA não possua crédito junto a CÂUeRe

MUNICIPAL DE BOQUIM, será regularmente intimada a
efetuar o pagamento mediante transferência bancária.

8.3.5. As multas a-ludidas pelos subitens náo impedem que a
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras
sanções previstas em Lei, Íicando a licitante ou contratada sujeita às
seguintes penalidades :

8.3.6. Advertência;
8.3.7. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promoüdaa reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sançáo aplicada com base no inciso anterior.

8.4. As sanções previstas nesse contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, noprazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.5. A sançáo estabelecida nesse contrato é de competência
exclusiva do Diretor Bxecutivo, facultada a defesa do intcressado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo
a reabilitaçáo ser requerida após 2 (dois) anosde sua aplicaçáo.

8.6. As sanções previstas nesse contrato poderáo também ser
aplicadas às empresas ou aos proÍissionais que, em razâo dos contratos
regidos por este edital:

8.7.1 Tenham sofrido condenaçáo deÍinitiva por praticarem, Por
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

8.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitaçáo; ou

A.7.3 Demonstrem náo possuir icloneidade paÍa contratar com a
Administração em virtude de atos i1ícitos praticados'

a.7.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo
administrativo, que prevê defesa ampla do interessado e recurso nos prazos
deÍinidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

g. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
9.3. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorr€un
quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78 e

seguintes da Lei Federal n." 8.666193.
9.3.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTtr

em caso de rescisãoadministrativa, conforme previsáo contida no artrgo 77
da Lei Federal n." 8.666193.

10. CLÁUSULA NONA - DO GESTOR E DA FTSCALIZAÇÃO
10.1 Caberá ao gestor e fiscal o recebimento e acompanhamento

das instalações dos bens.
I-O.2 A CONTRATADA deverá exercer Íiscalizaçáo própria,

durante a execuçáo dos trabalhos, de seus funcionários e prepostos.
1O.3 A Câmara poderá, em queúquer ocasiáo, exercer a mais

ampla fiscalizaçáo dos bcns, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu
critério, quando não forem considerados satisfatórios.
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1O.4 A fiscalização, por parte da Câmara Municipal de Boquim,
não eximirá ou reduzira asresponsabilidades da CONTRATADA por danos
que vier a causar diretamente à Administraçáo e/ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, seja por atos seus, de seus
empregados ou preposto.

1O.5 Verificando-se ainda irregularidadcs no fornecimento dos
bens, a Câmara caberá aplicar as penalidades cabíveis previstas em Lci.

11. CLÁUSULA DÉCrMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
11.1.0 contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de execuçáo
do objeto contratual.

11.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
práticas:

11.1.1.1. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente,qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a
açáo de servidor publico na execuÇáode contrato;

LL.L.|.2. Prática fraudulenta: a falsificaçáo ou omissáo dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de execuçáo de contrato;

11.1.1.3. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabclecer prcços
em níveis artificiais e não-competitivos;

11.1.1.4. Prática coercitiva: causar dano ou amcaÇar causÍrÍ
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propricdade, üsanclo afetar
a execuÇáo do contrato;

11.1.1.5. Prática obstrutiva:
11.1.1.5.1. Destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir matcrialmentc a apuração
de alegações de prática prevista, do edital a que sc vincula o prescnte
instrumento;

LL.2. DA ENTREGA DO OBJETO
11.3. Os materiais solicitados seráo entregues de forma integral na sede da

Câmara Municipal de Boquim situada no Parque Citrícola Governador
Joáo Alves Filho, s/n, centro, Boquim/SE - CEP: 49360-000, no seu
horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, conforme quantitativr.r
estipulado pela Comissão de Licitaçáo informado no Anexo I desse edital.

LL.4. O prazo máximo para a entrega é de 3O (trinta) dias a contar da emissáo
da Nota de Empenho.

11.5. No caso de descumprimento do prazo previsto no item LL.4, o licitante
será desclassifrcado, e o licitante remanescente mais bcm classificado será
convocado para atendimento à demanda.

11.6. O prazo previsto no item 11.4 poderá scr prorrogado por igual período,
salvo em caso de impedimento de execuçáo do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Administraçáo em documento contemporâneo à
sua ocorrência, nos termos do art. 57, §1", inc. V da Lei 8.666193.

LL.7. Os materiais poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referôncia
devendo ser substituído no prazo de até 07 (sete) dias, a contar da
notificaçáo da futura contratada, as suas custas, sem prejuÍzo da aplicaçáo
de penalidades.
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11.8. O recebimento dos materiais dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso
II, alíneas'a'e'b', da Lei n" 8.666193.

L2. cLÁusuLA pÉcrtvre PRIMEIRA - DA LEcIsLAçÃo APLIcÁvEL À
EXECUçÃO DO CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOs OMISSoS

12.1.Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE,
segundo as disposições contidas na Lei Federal n" 8666193, na Lei Federeú

no lO.52Ol2OO2, e demais normas Federais de Licitaçoes e Contratos
Administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n" 8O78ll99O - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princÍpios gerais dos contratos.
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da comarca de Boquim - sergipe, como
único e competente para dirimir eventuais duvidas oriundas deste
instrumento, com exclusáo de quaisquer outros, por mais privilegiados que

sejam, com o que Concordam expressamente as partes contratantes.

E, por assim estarem justos e contratados, Íirmam o presente
instrumento em 03 (três)vias de igual teor e forma, para um mesmo Íim,
perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
CNPJ: 32.76s.88s/ooo 1-06

FERNANDo vrtónro Dos sANTos
CONTRATANTE

CONTRATADA

Boquim, 13 dezembro de 2023

OE?
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MEMORANDO:f tl7 tZOZe

ILMo. sR, cHEFE Do DEpARTAMENTo JURÍDIco DA cÂuene
MUNICIPAL DE BOQUIM - SERGIPE

Prezado Chefe do Departamento Jurídico da Câmara Municipal de
Boquim, estamos encaminhando a Dispensa n" 2512023 cujo objcto
versa acerca da contratação de empresa fabricante de PLACAS E ITENS
ILUSTRATTVOS EM ACRÍLICO PARA MEMORIAL DA ESCOLA DO
LEGISLATM), para atender as demandas de expediente da Câmara
Municipal de Boquim. Para análise da legalidade via parecer jurídico.

Certo de que serei atendido, agradeço antecipadamente

Atenciosamente,

Boquim, 14 de dezembro de 2023.
I

,l : / /'r
X/";ç ,(*- ) Á^-

WASHII\ÜGTON MEITIZES SILVA
Presidente da CPL
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É objeto da presente contrataçáo dc:
ILUSTRATTVOS EM ACRILICO PARA MEMORIAL
LEGISLATIVO, conformc o descrito abaixo:

063

MINUTA DO CONTRATO N" *x***/2023.

CONTRATO AI)M INIS'I'IIA]]VO
QUr' IrNTI?l' SI CI'LI,BItAM A
CÂMAI?A MUNICII'AL DII
BOQUIM E AFIMPIilJqA ****,
CONI,'ORML DISPIINSA N"
2s12023.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestaçáo de
serviços, semúnculo empregatício, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE
BOQUIM, pessoa jurídica de direito publico, com sede no Parque Citrícola
Joáo Alves Filho, s/n - Boquim/SE, Estado do Sergipe, dcvidamcnte inscrito
no CNPJ sob o n.o 32.765.885/0001-06, neste ato representado pelo
Presidente da Câmara Municipal de Boquim, o Sr. Fernando Vitório dos
Santos a seguir denominado CONTRATANTE. De outro lado a Empresa******,
doravante denominada CONTRATADA.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PLACAS E ITENS
DA ESCOLA DO

. As placas e itens ilustrativos em acrÍlico dcvcráo ser

confeccionados em material de alta qualidadc, com as cspcssuras:

Título e sub. p/ Memorial 4,3O x O,5O

7 Plo'ca TrOO x O,TO

7 Placa O,9O x Or4O

7 Placa Or38 x Or53

3 Pla,cas de OrSO x Or75

. De\reráo ser produzidos de acordo com as cspccificaçõcs fornccidas

pela contratante, contendo informações e ilustraçõcs rclacionadas.

o As placas e itens ilustrativos deveráo ser fixados dc forma segura c

adequada nas áreas designadas pela contratante .

1.1. Todos os materiais, produtos c pcÇas dcveráo scr novos c

de primeiro uso.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.L. O CONTRATANTE pagarà a CONTRATADA r> valor totaú dc

R$ 't't****, de acordo com a proposta descrita no itcm 2.3 dcste Coutrato c

somente ao recebcr todos os itensdeste contrato;
2.2. C) valor a ser pago será empenhaclo dc acordo com a dotaçáo

orçamentaria do cxercicio Íinanceiro de 2024;
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2.3. Nos preços contratados estão incluídas todas as

7íra tl

SAS

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exccução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, scguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto dacontratação.

2.4. O CONTRATADO será rcmunerado conforme preÇos
oferecidos na proposta.

3. CLAUSULA TERCEIRA LOCAL, FORMA E PRAZO DE
ENTREGA

3.1. Os produtos seráo instalados c cntrcgucs rta Câmara
Municipal de Boquim loca-lizada no Parque Citrícola João Alves Filho, s/n,
Centro, Boquim/SE.

3.2. A empresa vencedora terâprazo márximo e improrr<lgável de
3O (trinta) dias, contados do recebimento da Nota dc flmpcnho emitidas pclo
departamento de compras, para entrega dos produtos solicitados.

3.3. Produtos que forem verificados com dcfeitos dcvcrão scr
trocados pela CONTRATADA, no praz,o máximo dc 07 (scte) dias párra

proüdenciar a sua substituição, contados da comunicaçáo cscrita feita pela
contratante.

3.4. Fica a CONTRATADA comprometida com os prazos,
rigorosamente de acordo comos dispostos neste contrato.

3.5. Reserva-se a Cârnara Municipal dc Boquim o direito dc
recusar aqueles produtos em desacordo com o pcdido, ou fora dos padrrtcs
d.e queúidadc estabelecidos, podendo cxigir novo fornccirncnto para atcndcr
ao pedido solicitado de maneira satisfatória, scm ônus adicional para a
Câmara Municipal de Boquim, sendo quc o ato do rcccbimcnto náo importará
na sua aceitaçáo.

3.6. O objeto deverá ser cxecutado mediantc aprescntação de
Nota Fiscal, que deverá ser assinada pelo responsável do rcccbimento dos
produtos.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDrçOES DE PAGAMENTO
4.L. O pagamento será efetuado mediantc emissáo da Nota Fiscal

pertinentc em nome da contratada e após verificaçáo da conformidade
dos produtos requisitados, haverá o rccebimcnto de todos os produtos
e cumpridos todos os requisitos destc Eclital, o (iestor do Contrato
emitirá o Termo de Aceite Final que, a partir de então, a CONTRATANTE
reaJizara o pagamento.

+.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, na ordcm
bancária, creditadana conta corrente indicada na proposta, devcndo
para isto, ficar explicitado o nome do banco, agôncia, localidade e

número da conta corrente em que deverá scr cfetivado o crÓdito.
4.3. Caso haja aplicaçáo de multa, o valor scrá dcscontado dc qualqucr

fatura ou crédit«lexistente na Câmeira Municipal de Boquim cm lavor
do FORNECEDOR. Caso o mesmo scja supcrior ao cródito
eventualmente existente, a difcrcnçar scrá cobrada
Administrativamente ou judicialmente, sc necessário.

4.4. A dotação orçamentária que proverá o pagamcnto das obrigzrçÕcs
da Câmara, será a Seguinte:
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. UO: 1O1 _ CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

. FUNÇÃO: O1 _ LEGISLATIVA

. SUBFUNÇÃO: 031 _ AÇÃO LEGISLATIVA
O PROGRAMA: 8 _ GESTÃO LEGISLATIVA
. PROJETO/ATIVIDADE: 2399 _ MANUTBNÇÃO DA ESCOLA

DO LEGISLATIVO
O CLASSIFICAÇÃO: 449O52OOOO
. SUBELEMENTO: 15000000

4.4.L. As dotações indicadas estáo sujeitas a eúterações conforme
as necessidades da Administraçáo.

4.5. A Contratada e a Contratante sujeitam-sc ao disposto no
art.40, inc. XIV, al. d, dalei Federal 8.666193, scndo obscrvado o percentueú
de 0,17o para sua aplicaçáo, mediante provocação da partc intercssada.

5. cLÁusuLA eUINTA - DA ExEcuçÃo E vIcÊNcIA
5.1. A vigência do Contrato terá seu tcrmo inicial na data dc sua

assinatura, depois de cumpridas as formalidades legais, pcrdurando ató o
total cumprimento das obrigações assumidas pelas partcs.

5.2. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pcla disciplina
do art. 65 da Lei Federaln" 8.666193.

5.3.1.A contratada é obrigada a aceitar, nas mcsmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões quc sc fizcrcm ncccssârios, ató o
limite de 25o/o (vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.3.2.4s supressões resultantes de acordo cclcbrado entrc as partes
contratantes poderáo exceder o limite de 25%o (vinte c cinco por ccnto) do veilor
inicial atualízado do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
6.1. Os preços oferecidos seráo irreajustávcis.
7. CLÁUSULA SÉTIMA _ DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.I. Constituem direitos do CONTRATANTB, rcccber o objcto dcstc

Contrato nas condições avcnçadas, c da CONTRATADA, rccctrcr o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

7.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
7.3 Entregar e instalar as placas e materias adquiridos no pÍazo máximo

dc 30(trinta) dias;

T.4Bntregar os produtos nos termos e condiçõcs da proposta vcnccdora;

T.SAtender as especiÍicações e medidas constantes do Termo de

Referência (Anexo I do Edital);

7.6 Fornecer todos as ferramentas necessárias para instzúaçáo;

7.7 A contratante deverá se responsabilizar pelo trzrnsporte dc todos os

produtos, quedeveráo ser transportados de mancira scgura, para quc
sejam entrcgues e instalados sem demos;

7.8 No caso de uma possívcl recusa de algum produto pclo fiscal c pelo
gestor do contrato, a licitante vencedora terá o prazo dc 07 (setc) dias
uteis paÍa providencizra sua substituiçáo, contados da comunicação
escrita feita pela contratante.
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7.9 Fornecer garantia mínima de 24 (vintc e quatro) mcscs,
7.IO Responder pelos danos, de qualquer natureza, q.ue venham a

sofrer seus empregados ou terceiros em razáo de acidentes por açáo
ou omissáo dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA ou dc
quem em seu nome agir.

7.ll Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do
objeto pactuado inclusive materiais, mão dg obra. instalação e

montagem. frete. seguros de entes. impostos. contribuicões
previdenciárias. encarqos trabalhistas. comerciais e outras
decorrentes da execução. isentando o Contratante de qualquer
responsabilidade solidária ou subsidiária;

7.12 Emitir Notas/Fiscais/Faturas após a entrcga dos produtos e

serviços de instalaçáo;
7.13 Oferecer plena garantia dos serviços executados,
7.I4 Fornecer a máo-de- obra especializada, para a pcrfeita

realizaçâo dos serviços;
7.15 A CONTRATADA obriga-se a cxecutar os serviços atravós de

profissionais especializados, incluindo materiais c máo-de-obra para
os serviços citados no item anterior;

7.16 Executar diretamente o objeto deste ajustc, scm transfcrÔncia
de responsabilidade ou subcontratações não etutorizadas pclo
CONTRATANTE

7.77 Apresentar, prcviamente ao inicio dos scrüços, o funcionário
que executará os sen,iÇos, podendo o CONTRATANTE, a qualqucr
temp<1, solicitar a sua substituiçáo que, por queúquer motivo, tornc
inoportuna sua permanência;

7.18 Da exccuçáo do presente, náo advirá queúquer vincukl
empregatício entre o CONTRATANTE c o cmpregado da
CONTRATADA.

7 .18.1 Responsabilizar-sc expressarncntc por cluaisqucr danos causados
aos equipamentos e a outros bens de propricdadc da Contratantc
desde euc, comprovadamente, tenham ocorrido qtrando da
prestaçáo dos serüços ou seja ocasionados por cmpregados da
empresa ou prepostos.

7.Lg Constituem obrigaçóes da CONTRATANTE:
7.19.1 Supervisionar e fiscalizar o fornccimento dos produtos

contratados;
7.19.2 Efetuar pontualmentc os pagamentos dc acordo com o ora

pactuado.
7.19.3 Prestar as informaçõcs e esclarccimr:ntos ncccssários a<t

fornecimento dosprodutos contratados;
7 .19.4 Documentar e notificar, por meio de comunicaçzio imprcssa

ou eletrônica, à CONTRATADA, ocorrência de c'ventuais impcrfciçõcs ou
irregularida.des nos produtos, Íixando prazo para a stla corrcçáo ou
regularizaçáo;

7.19.5 Assegurar o acesso dos emprcgados dzr CONTRATADA,
quando devidamentc identiÍicados e uniformizados, aos locais cm qr'lc dcvam
ser instzúados os produtos;

7.19.6 Realizar rigorosa conferência das especilic;rçõcs do ob;r:to
licitado pela comissáode rccebimento designada, s«lmentc atcstarnclo os
documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel c corrcta



ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO

dos bens a que se referirem;
7 .79.7 Fiscalizar e acompanhar a cxecuçáo do contrato sob todos

os aspectos, inclusive, quanto ao fiel cumprimcnto das obrigaçõcs
preüdenciárias, sociais e trabalhistas da CONTRATADA, rclatando as
irregularidades, quando for o caso;

7.19.8 NotiÍicar à CONTRATADA, por cscrito, quaisquer
irregularidades que venham ocorrer, em funçáo dos bens;

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÓES ADMINISTRATTVAS
PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

8.1. Ficará impedido de licitar c dc contrntar com a
Administraçáo Púrblica pclo prazo de até 5 (cinco) anos, scm prcjuízo das
multas previstas em edital ou no contrato, c das demais cominaçÕcs lcgais,
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do pÍazo
de validade de sua proposta ou da vigôncia do Contrato, cnquant«l
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou ató quc scja promovida
a reabilitaçáo pcranle a propria autoridadc quo aplicou a penaúidadc,
conforme o caso:
8.1.1.Náo assinar o contrato flo prazo estabclecido em edital;

a.L.z. Náo entregaÍ a documentaçáo exigida peira assinatura do

contrato;
8.1.3. Apresentar documcntaçáo falsa;

.4. Causerr o retardamento na cxecução do ccrtamc;

.5. Causar o atraso na entrega do objeto;

.6. Não mantiver a proposta;

.7. Falhar na execuçáo do contrato;

.8. Fraudar a execuçáo do contrato;

.9. Comportar-se de modo inidôneo;

.1O. Declarar informações falsas; e

.11. Cometer fraude fiscal.
A.2. As sançõcs seráo registradas c publicadas no Cadastrrr
Nacional de Empresas Inidôncas c Suspcnsas (CEIS) da
Controladoria Geral da Uniáo e no Cadastro dc Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado.
8.3. O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará o

contratado à multa dc mora e compcnsartória, na seguinte forma:
8.3.1. O,5o/o (meio por cento) por dia de atraso limitado a 15 (quinze)
dias, na entrcga dos serviços e materiais contratados, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
a3.2.21o/o (vintc por cento) sobre o veilor total da Proposta,
devidamente atualizado,pela inexecução parcial ou total do
Contrato, ou infringência de qualqucr das cláusulascontratuais
celebradas e/ou proposta apresentada, cxceto prazo dc entregil.
8.3.3. As multas mencionadas nesse contrato serão dcscontadas d«r

pagamento a que a CONTRA'IUDA tiver direito, cobradas mediante
pagarnento em moeda corrente,ou ainda, judicialmcntc, quando for
o caso.
8.3.4. Caso a CONTRATADA náo p«rssuar cródito junto a CÂVIRt<R

MUNICIPAL DE BOQUIM, será rcgularmenLc intimada a

efetuar o pagamento mediantc transfcrôncia bancária.
8.3.5. As multas aludidas pclos subitens não impcdcm quc a

íl '; ')UIcJ
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Administraçáo rescinda unilateralmcntc o contrato c apliquc as outras
sanções previstas em Lci, ficando a licitzrntc ou contratada sujcita às
seguintes penalidades :

8.3.6. Advertência;
8.3.7. Declaração de inidoneidade para licitzu ou contratar com a

Administraçáo Púrbiica enquanto perdurarem os motivos dctcrminantes da
punição ou até que seja promoüdaa reabilitação pcrante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será conccdida scmpre quc o contratado
ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes c apos decorrido o prazo
da sançáo aplicada com base no inciso alterior.

4.4. As sanções previstas nesse contrato poderão scr aplicadas
cumulativamente, facuitada a defesa prévia do intcressado, no rcspcctivo
processo, r,oprazo de 5 (cinco) dias uteis.

8.5. A sanção estabelecida ncsse contrato ó dc compctência
exclusiva do Diretor Executivo, facultada a dcfcsa d«l intcrcssado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo
a reabilitaçáo ser requerida após 2 (dois) anosdc sua aplicaçáo.

8.6. As sançõcs preüstas nesse contrato podcráo tambóm scr
aplicadas às empresas ou aos profissionais quc, cm razáo dos contratos
regidos por este edital:

8.7.1 Tenham sofrido condenação dchnitiva por praticarcm, por
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento dc quaisquer tributos;

8.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação; ou

8.7.3 Demonstrem náo possuir idoncidadc para contratar com a
Administraçáo em virtude de atos ilícitos praticados.

4.7.4 Nenhuma sanção será aplicada scm o dcvido processo
administrativo, que prevê defesa arnpla do intcrcssado e rccurso nos prazos
deÍinidos em lei, sendo-lhe franqueada üsta ao proccsso.

9. CLÁUSULA OITAVA . DA RESCISÃO
9.3. O presente Contrato poderá ser rcscindido caso ocorram
quaisquer dos fatos arrolados no ertigo '28 e
seguintes da Lei Federal n." 8.666193.
9.3.4. A CONTRATADA reconhecc os dircitos do CONTRATANTIT

em caso de rescisãoadministrativa, conforme prcvisão contida no arLigo 77
da Lei Federal n." 8.666193.

10. CLÁUSULA NONA - DO GESTOR E DA FTSCALTZAÇÃO
10.1 Caberá ao gestor e fiscal o reccbimcnt<l e ac«rmpanhamcnto

das instalações dos bens.
LO.2 A CONTRAT ADA dcvcrá cxcrccr fiscalização pr<ipria,

durante a execuçáo dos trabalhos, de seus funcionários e prcpostos.
1O.3 A Câmara poderá, em qualquer ocasiáo, exercer a mais

ampla fiscalizaçáo dos bens, reservando-se o direito dc rcjcitá-los a scu
critério, quando náo forem considerados satisfatórios.

1O.4 A fiscalizaçáo, por peirte da Câmeira Municipeú de l3oquinr,
náo eximirá ou reduzírâ asresponsabilidades da CONTRA'IADA por danos
que vier a causar diretermente à Administração c/ou :r tcrcciros, dccorrcritr:s
de sua culpa ou dolo na execuÇáo do contrato, sejer por alos scus, dc scus
empregados ou preposto.

10.5 VeriÍicando-se ainda irregularidades no fornccimento dos
bens, a Câmara caberá aplicar as penalidades cabÍvcis prcvistas cm l.ci.
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11. cLÁusULA pÉcrnra - DA FRAUDE E DA coRRUpÇÃo
11.1.O contratado deve observar e fazcr obscrvar, por scus

fornecedores, o mais alto padrão de ética durantc todo o proccsso dc cxccuçáo
do objeto contratual.

11.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintcs
práticas:

11.1.1.1. Prática corrupta: ofereccr, darr, reccber ou soliciter,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objctivo dc influcnciar a
ação de servidor público na execuÇáode contrato;

11.1.1.2. Prática fraudulenta: a falsificaçáo ou «rmissão dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo dc cxccução dc contrato;

11.1.1.3. Prática colusiva: esqucmatízar ou estabclcccr um
acordo entre dois ou mais licitantcs, com ou scm o conhccimcnto dc
representantes ou prcpostos do órgáo licitador, visando estabcleccr prcÇos
em níveis artificiais c não-competitivos;

11.1.1.4. Prática coercitiva: causar dano ou arneaÇar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propricdadc, visando afctar
a execuçáo do contrato;

11.1.1.5. Prática obstrutiva:
11.1.1.5.1. Destruir, falsiÍicar, altcrar ou ocultar provas cm

inspeções ou fazer dcclarações falsas aos represcntantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo dc impedir matcrieúrncntc a apuraçãcr
de alegações de prática prevista, do edital a quc sc vincula o prcscntc
instrtrmento:

LL.z. DA ENTREGA DO OBJETO
11.3. Os materiais solicitados serão entregues de forma intcgral na sedc dzr

Câmara Municipal de Boquim situada no Parquc Citrícola (iovernador
Joáo Alves Filho, s/n, centro, Boquim/SE - CEP: 49360-000, n«r sr:u
horário de expediente das 07:00 às 13:00 h<lras, conformc quantitativo
estipulado pela Comissão de Licitaçáo informado no Anexo I dcssc edital.

LL.4. O prazo máximo paÍa a entrega é de 3O (trinta) dias a contar da cmissã«r
da Nota de Empenho.

11.5. No caso de descumprimento do prazo previsto no item LL.4, o licitzrntc
será desclassificado, c o licitante remanesccntc mais bcm classilicaclo scrá
convocado para atendimento à demanda.

11.6. O prazo previsto no item 11.4 poderá ser prorrogado por iguzú pcríodo,
sa-lvo em caso de impedimento de execuçáo do contrato por fato ou ato dc
terceiro reconhecido pela Administraçáo em documento contcmporânco a
sua ocorrência, nos termos do art. 57, §1", inc. V da Lci 8.666193.

LL.7. Os materiais podcráo ser rejeitados, no todo ou em partc, quardo cm
desacordo com as especiÍicações constantcs no Tcrmo dc Rcfcrôncia
devendo ser substituído to prazo de até 07 (sctc) dias, a contar da
notificaçáo da futura contratada, às suas custas, scm prejuíz<'t da aplicaçã<l
de penalidades.

11.8. O recebimento dos materiais dar-se-á dc acordo com o Art.73, inciso
II, alíneas 'a' e'b', da Lei n" 8.666193.

L2. cLÁusuLA DÉcIMA rRIMETRA - DA LEcISLAçÃo APLrcÁvEL À
EXECUçÃO DO CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS

12.1.Os casos omissos serão decidiclos pela CONTRATAI\TIi,
segundo as disposições contidas na Lei Fedcrzú n" 8666193, na Lci ircclcral

@o?5
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no lO.52Ol2OO2, e demais normas Federais de Licitações e Contratos
Administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lci
Federa-l n" 807811990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas c
princípios gerais dos contratos.
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca dc Boquim - Sergipe, como
único e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas dcstc
instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados quc
sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes.

E, por assim estarcm justos e contratados, firmam o presentc
instrumento em 03 (três)vias de iguat teor e forma, pa.ra um mesmo Íim,
perante as testemunhas abaixo, que também as subscrevem.

ü'i6

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
CNPJ: 32.765.aa5 IOOOl-06

FERNANDo vrtónro Dos sANTos
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MINUTA DO CONTRATO N".k****12O23.

CONTRATO ADMINISTITATIVO
QUE IINTRtr SI CEI,EBRAM A
CÂMARA MUNICII'AI, DE
UOQUIM lJ A EMPITESA *r(,trí,

CONFORME DISPtrNSA N"
2s l2o2s.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestaçáo de
serviços, semúnculo empregatício, de um lado a CAMAR.A MUNICIPAL DE
BOQUIM, pessoa jurÍdica de direito publico, com sede no Parque Citrícola
Joáo Alves Filho, s/n - Boquim/SE, Estado do Sergipe, devidamente inscrito
no CNPJ sob o n.o 32.765.885/0001-06, neste ato representado pelo
Presidente da Câmara Municipal de Boquim, o Sr. Fernando Vitório dos
Santos a seguir denominado CONTRATANTE. De outro lado a Empresa******,
doravante denominada CONTRATADA.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

É objeto da presente contrataçáo de:
ILUSTRATTVOS EM ACRILICO PARA MEMORIAL
LEGISLATIVO, conforme o descrito abaixo:

PLACAS E ITENS
DA ESCOLA DO

. As placas e itens ilustrativos em acrÍlico dcvcráo ser

Confeccionados em material de alta qualidadc, Com as cspe ssuras:

Título e sub. p/ Memortal 4,3O x O,5O

7 Placo. 7,OO x O,7O

7 Plo,ca Or9O x Or4O

7 Placa Or38 x Or53

3 Placos de Or3O x Or75

. Deverão ser produzidos de acordo com as especificações fornecidas

pela contratante, contendo informações e ilustraçõcs relacionadas.

o As placas e itens ilustrativos deverão ser fixados de forma segura e

adequada nas áreas designadas pela contratante'

1.1. Todos os materiais, produtos e peÇas deveráo ser novos e
de primeiro uso.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.L. O CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o va-lor tota-l de

R$ ******, de acordo com a proposta descrita no item 2.3 deste Contrato e

somente ao receber todos os itensdeste contrato;
2.2. O valor a ser pago será empenhado de acordo com a dotação

orçamentaria do excrcicio Íinanceiro de 2024;
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2.3. Nos preços contratados estáo incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuÇáo contratual, inclusivc
tributos e f ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto dacontrataçáo.

2.4. O CONTRATADO será remuncrado conforme preÇos
oferecidos na proposta.

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ LOCAL, FORMA E PRAZO DE
ENTREGA

3.1. Os produtos seráo instalados c cntregucs na Câmara
Municipal de Boquim localizada no Parque Citrícola João Alves Filho, s/n,
Centro, Boquim/SE.

3.2. A empresa vencedora tera prazo máximo e improrrogável de
3O (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho emitidas pelo
departamento de compras, para entrega dos produtos solicitados.

3.3. Produtos que forem verificados com defcitos dcverão ser

trocados pela CONTRATADA, no prazo máximo de 07 (sctc) dias para

proüdenciar a sua substituiçáo, contados da comunicação escrita feita pela

contratante.
3.+. Fica a CONTRATADA comprometida com os prazos,

rigorosamente de acordo comos dispostos neste contrato.
3.5. Reserva-se a Câmara Municipal de Boquim o direito dc

recusar aqueles produtos em desacordo com o pcdido, ou fora dos padrões
de qualidade estabelecidos, podendo exigir novo fornecimcnto para atendcr
ao pedido solicitado de maneira satisfatória, sem ônus adicionaú para a

Câmara Municipal de Boquim, sendo que o ato do rcccbimento não importará
na sua aceitaçáo.

3.6. O objeto deverá ser executado mediante apresentação dc
Nota Fisca-l, que deverá ser assinada pelo responsável do recebimcnto dos
produtos.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
+.L. O pagamento será efetuado mediante emissão da Nota Fiscal

pertinente em nome da contratada e após veriÍicaçáo da conformidadc
dos produtos requisitados, haverá o recebimento de todos os produtos
e cumpridos todos os requisitos deste Edital, o Gestor do Contrato
emitirá o Termo de Aceite Final que, a partir de então, a cONTRATANTB
realízara o pagamento.

4.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, na ordem
bancária, creditadana conta corrente indicada na proposta, dcvcnd«>

para isto, Íicar explicitado o nome do banco, agência, localidade e

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
4.3. Caso haja aplicaçáo de multa, o valor será descontado dc qualqucr

fatura ou créditoexistente na Câmara Municipeil dc Boquim em favor
do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito
eventualmente existente, a diferença será cobrada
Administrativamente ou judicialmente, se nccessário.

4.4. A dotaçáo orçamentária que proverá o pagarnento das obrigações
da Câmara, será a Seguinte:

úo?8
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. UO: 101 _ CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

. FUNÇÃO: O1 _ LEGISLATIVA

. SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGiSLATIVA

. PROGRAMA: B - GESTÃO LEGISLATIVA

. PROJETO/ATIVIDADE: 2399 _ MANUTENÇÃO DA ESCOLA
DO LEGISLATIVO

. CLASSIFICAÇÃO: 449O52OOOO

. SUBELEMENTO: 15000000

4.4.L. As dotações indicadas estão sujeitas a eúterações conformc
as necessidades da Administração.

4.5. A Contratada e a Contratante sujeitam-se ao disposto no
art.40, inc. XIV, al. d, dalei Federal 8.666193, sendo observado o percentual
de 0,17o para sua aplicaçáo, mediante provocação da parte interessada.

5. cLÁusuLA eUINTA - DA ExocuçÃo E vIcÊNcIA
5.1. A vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua

assinatura, depois de cumpridas as formeúidades legais, perdurando até <>

total cumprimento das obrigações assumidas pelas peirtes.
5.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina

do art. 65 da Lei Federaln" 8.666193.
5.3.1.4 contratada é obrigada a accitar, nas mcsmas condiçõcs

contratuais, os acrescimos ou supressóes quc sc Íizerem nccessários, até o
limite de 25o/o (ünte e cincopor cento) do valor inicieú atualizad«> do contrato.

5.3.2.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partcs
contratantes poderáo exceder o limite de 25ok (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
6.1. Os preÇos oferecidos seráo irreajustáveis.
7. CLÁUSULA SÉTIMÂ _ DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTB, reccbcr o objcto dcstc

Contrato nas condiçõcs avençadas, e da CONTRATADA, rcccbcr o va-lor
ajustado na forma e prazo convencionados.

7.2. Constituem obrigaçóes da CONTRATADA:
7.3 Entregar e instalaÍ as placas e materias adquiridos no prazo mâximo

de 30(trinta) dias;

T.4Enl.regar os produtos nos termos e condições da proposta vcnccdora;

T.SAtender as especifrcações e medidas constantes do Termo de

Referência (Anexo I do Edital);

7.6 Fornecer todos as ferramentas necessárias para instzúação;

7.7 A contratante deverá se responsabilizar pelo transportc de todos os

produtos, quedeveráo ser transportados de maneira scfJura, para que

sejarn entrcgues e instalados sem danos;

7.8No caso de uma possível recusa de algum produto pelo fisceú e pclo
gestor do contrato, a licitante vencedora tcrá o prazo dc 07 (sctc) dias
uteis para providenciara sua substituiçáo, contados da comunicação
escrita feita pela contratante.

"i^
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7.9 Fornecer garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses;
7.lO Responder pelos danos, de qualquer natureza, que vcnham a

sofrer seus empregados ou terceiros em razào dc acidentes por açáo
ou omissáo dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA ou de
quem em seu nome agir.

7.11 Arcar com todas as despesas decorrentes da cpntEleçêe io
obieto pactuado inclusive ma mão de obra. instalacão e

!l::n
ü tJ lir

montaqçm, frete, segules dqêSld
1a en trabalhis comerciais e ou

decorrentes da execuÇão, isen o Contratante de qualquer
responsabilidade solidária pu§lrbsidÉIi4;

7.I2 Emitir Notas/Fiscais/Faturas após a entrega dos produtos e

serviços de instalaçáo;
7.13 Oferecer plena garantia dos serviços executados;
7.14 Fornecer a máo-de- obra especializada, para a pcrfcita

realizaçâo dos serviços;
7.15 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços através de

profissionais especializados, incluindo materiais e máo-de-obra para
os serviços citados no item anterior;

7.16 Executar diretamente o objeto deste ajuste, sem transferência
de responsabilidade ou subcontratações náo autorizadas pelo
CONTRATANTE

7.17 Aprescntar, prcviamente ao inicio dos scrviços, o funcionário
que executará os scrviços, podendo o CONTRATANTE, a qua-lquer
tempo, solicitar a sua substituiçáo que, por qualquer motivo, torne
inoportuna sua permanência;

7.18 Da execuçáo do presente, náo advirá qualquer vinculo
empregatício entre o CONTRATANTE e o empregado da
CONTRATADA.

7 . 18. 1 Responsabilizar-se expressarnente por quaisqucr danos cau sados
aos equipamentos e a outros bens de propriedade da Contratante
desde eue , comprovadamente, tenham ocorrido querndo da
prestaçáo dos serviços ou seja ocasionados por empregados da
empresa ou prepostos.

7.L9 Constituem obrigações da CONTRATANTE:
7.19.1 Supervisionar e Íiscalizar o fornecimento dos produtos

contratados;
7.79.2 Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora

pactuado.
7.19.3 Prestar as informações e esclarecimcntos ncccssários ao

fornecimento dosprodutos contratados;
7.I9.4 Documentar e notificar, por meio de comunicaçáo impressa

ou eletrônica, à CONTRATADA, ocorrência de evcntuais imperfeições ou
irregularidades nos produtos, fixando prazo para a sua correção ou
regularizaçáo;

7 .79.5 Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA,
quando devidamente identiÍicados e uniformizados, aos locais em que devam
ser instalados os produtos;

7 .19.6 Realizar rigorosa conferência das especificações do objeto
licitado pela comissáo de recebimento designada, somente atestando os
documentos da dcspesa quando comprovada a entrega tota-l, ficl c corrcta
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dos bens a que se referirem;
0$1

7.19.7 Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do contrato sob todos
os aspectos, inclusive, quanto ao Íiel cumprimento das obrigaçoes
preüdenciárias, sociais e trabalhistas da CONTRATADA, relateLndo as
irregularidades, quando for o caso;

7.19.8 Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer
irregularidades que venham ocorrer, em funçáo dos bens;

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÔES ADMINISTRATTVAS
PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a
Administração Rlblica pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital ou no contrato, e das demais cominaçocs legais,
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dcntro do praz'o

de validade de sua proposta ou da vigência do Contrato, cnquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida
a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
conforme o caso:
8.1.1.Náo assinar o contrato no praz.o estabelecido em cdital;

8.L.2. Não entregaÍ a documentação exigida para assinatura d<>

contrato;
8.1.3.
8.1.4.
8.1.5.

.6.

.7.

.8.

.9.

.10.
8.1.1 1.

8.1
8.1
8.1
8.1
8.1

Apresentar documentaçáo falsa;
Causerr o retardamento na execuçáo do ccrtamc;
Causar o atraso na entrega do objeto;
Náo mantiver a proposta;
Falhar na execuÇáo do contrato;
Fraudar a execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Declarar informaçoes fa-lsas; e

Cometer fraude fiscal.
A.2. As sanções seráo registradas e publicadas no Cadastro
Naciona-l de Empresas Inidôneas e Suspcnsas (CEIS) da
Controladoria Geral da Uniáo e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado.
8.3. O atraso injustificado na execuçáo do contrato sujeitará o

contratado à multa de mora e compensatória, na seguinte forma:
8.3.1. O,5o/o (meio por cento) por dia dc atraso limitado a 15 (quinze)
dias, na entrega dos serviços e matcriais contratados, calculad«l
sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
8.3.2.2oyo (vinte por cento) sobre o va-lor total da Proposta,
devidamente atualizado,pela inexecuçáo parcial ou total do
contrato, ou infringência de qualquer das cláusulascontratuais
celebradas e/ou proposta apresentada, exceto prazo de entrega.
S.3.3. As multas mencionadas nesse cclntrato scráo dcscontadas d<l

pagamento a que a coNTRATADA tiver dircito, cobradas mcdiante
pagamento em moeda corrente,ou ainda, judicialmcnte, queindo for
o caso.
8.3.4. Caso a CONTRATADA náo possua crÓdito junto a CAMARA

MUNICIPAL DE BOQUIM, será regularmente intimada a
efetuar o pagarnento mediante transferÔncia bancária.

8.3.5. As multas aludidas pelos subitens não impedem que a
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Administração rescinda unilateralmente o contrato e apliquc as outras
sanções previstas em Lei, Íicando a licitante ou contratada sujeita às
se guintes penalidades :

8.3.6. Advertência;
8.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraçáo Fública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promoüdaa reabilitação pereintc a própria autoridade
que aplicou a peneúidade, que será concedida sempre quc o contratado
ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

8.4. As sanções previstas nesse contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, r,oprazo de 5 (cinco) dias uteis.

8.5. A sançáo estabelecida nesse contrato ó de competência
exclusiva do Diretor Executivo, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo
a reabilitaçáo ser requerida após 2 (dois) anosde sua aplicaçáo.

8.6. As sanções previstas nesse contrato poderáo também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais quc, cm razáo dos contratos
regidos por este edital:

A.7.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarcm, por
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

A.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os

objetivos da licitaçáo; ou
8.7.3 Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a

Administraçáo em virtude de atos ilícitos praticados.
8.7.4 Nenhuma sançáo será aplicada sem o dcvido processo

administrativo, que prevê defesa ampla do interessado e recurso nos prazos
deÍinidos em lei, sendo-Ihe franqueada vista ao proccsso.

9. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
9.3. O prcsente Contrato poderá ser rcscindido caso ocorrarn
quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78 c
seguintes da Lei Federal n." 8.666193.
9.3.4. A CONTRATADA reconhecc os dircitos do CONTRATANTE

em caso de rescisáoadministrativa, conforme prcvisáo contida n«> artigo 77
da Lei Federal n." 8.666193.

10. CLÁUSULA NONA - DO GESTOR E DA FTSCALIZAçÃO
10.1 Caberá ao gestor e fiscal o recebimento e acompanhamentr>

das instalações dos bens.
LO.2 A CONTRATADA deverá exercer fiscalização própria,

durante a execuçáo dos trabalhos, de seus funcionários e prcpostos.
1O.3 A Câmara poderá, em qualquer ocasião, cxcrcer a mais

ampla Íiscalizaçáo dos bens, reservando-se o dircito dc rejeitá-los a seu
critério, quando náo forem considerados satisfatórios.

1O.4 A fiscalizaçáo, por parte da Cârnara Municipa-l de Boquim,
náo eximirá ou reduzíra asrcsponsabilidades da CONTRATADA por danos
que vier a causar diretzrmente à Administraçáo ef ou a terceiros, dccorrcntes
de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, sejzr por atos seus, de seus
empregados ou preposto.

1O.5 VeriÍicando-se ainda irregulzrridadcs no fornccimento dos
bens, a Câmara caberá aplicar as peneúidades cabívcis prcvistas em Lci.
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11. CLÁUSULA DÉCrMA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
11.1.0 contratado deve observar e fazcr observar, por seus

fornecedores, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de exccuçáo
do objeto contratual.

11.1.1. Para os propósitos desta cláusula, deÍincm-sc as seguintes
práticas:

11.1.1.1. Prática corrupta: oferecer, dar, reccbcr ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo dc influenciar a
ação de servidor publico na cxecuÇáode contrato;

11.1.1.2. Prática fraudulenta: a falsiÍicaçáo ou omissáo dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo dc execução de contrato;

11.1.1.3. Prática colusiva: esquematizar ow estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou scm o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer prcços
em níveis artificiais e náo-competitivos;

11.1.1.4. Prática coercitiva: causar deino ou amcaÇa-r causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando afctar
a execução do contrato;

11.1.1.5. Prática obstrutiva:
11.1.1.5.1. Destruir, falsificar, alterer ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos represcntantes do organismo
Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmcnte a apuraçãrr
de alegações de prática prevista, do edital a quc sc vincula o prcscntc
instrumento;

LL.z. DA ENTREGA DO OBJETO
11.3. Os materiais solicitados seráo entregues de forma integral na sede da

Câmara Municipal de Boquim situada no Parque Citrícola Governador
Joáo Alves Filho, s/n, centro, Boquim/SE - CEP: 49360-000, no seu
horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, conforme queintitativo
estipulado pela Comissáo de Licitaçáo informado no Anexo I dcssc edital.

11.4. O prazo máximo para a entrega é de 3O (trinta) dias a contar da emissáo
da Nota de Empenho.

11.5. No caso de descumprimento do prazo prerzisto no item LL.4, o licitantc
será desclassiÍicado, e o licitante remanescente mais bem classificado será
convocado para atendimento à demanda.

11.6. O prazo previsto no item 11.4 poderá ser prorrogado por igueú pcrÍodo,
salvo em caso de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à
suaocorrência, nos termos do art.57, §1o, inc. V da Lei 8.666193.

LL.7. Os materiais poderáo ser rejeitados, no todo ou em partc, quzrndo cm
desacordo com as especificaçõcs constantcs no Tcrmo dc Rcfcrôncia
devendo ser substituído no prazo de ató 07 (sctc) dias, a contar da
notificação da futura contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo
de penalidades.

11.8. O recebimcnto dos materiais dar-se-á de acordo com o Art.73, inciso
II, alíneas'a'e 'b', da Lei n" 8.666193.

L2. cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEcIsLAçÃo APLIcÁvEL A
EXECUçÃO DO CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMIsSos

12.1.Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTB,
segundo as disposições contidas na Lei Fcderal n" 8666193, na Lci Fedcral

,-l Iv" e-j/
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no lO.52Ol2OO2, e demais normas Federais de Licitaçõcs c Contratos
Administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n" 807811990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas c
princípios gerais dos contratos.
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boquim - Sergipc, como
unico e competente para dirimir eventuais duvidas oriundas destc
instrumento, com exclusáo de quaisquer outros, por mais privilegiados quc
sejam, com o que concordam expressarnente as partes contratantes.

E, por assim estarem justos e contratados, Íirmam o presente
instrumento em 03 (três)vias de igual teor e forma, para um mesmo fim,
perante as testemunhas abaixo, que também as subscrcvem.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUTM
CNPJ: 32.765.885/ooo 1-()6

FERNANDo vlrónro Dos sANTos
CONTRATANTE

CONTRÂTADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO .tW 76/2023 - DEPARTAMDNTO JURÍDICO

PARECER JURÍDICO Dircito Administrativo.
Dispensa de licitação (Art. 24, II, da Lei 8.666193).
Contrataçáo de Empresa para prestaçáo dc serviço de
Restauração c Rcütalizaça<> de Cadcira tipo Prcsidente do

Plenário da Câmara Municipal dc Boquim/SE.

RELATÓRIO

Vem ao exeune dessa Assessoria .Jurídica, na forma do eirt. 38, VI c

parágrafo unico da Lei 8.666193, o presente processo administrativo, quc visa à

contrataçáo da empresa individual PAULO JORGE DA SILVA - ME, inscrita no

CNpJ sob o n' 15.596.182/OOOL-82, com o objetivo dc Confccçáo e produçáo dc

Painel para ilustração para memorial e placas e itcns ilustrativos cm acrílico para

Memorial da Escola do Lcgislativo da Câmara Municipal dc Boquim/SE.

O valor estimado da contratação ó dc ató R$ 17.946,33 (dezessete mil e

novecentos e quarenta e seis e trinta e três centavos), Que scrá conformc

demanda eventual.

Sáo os documentos que integram estes autos:

a) Solicitação da Contrataçáo
b) Termo de Referência
c) Cotações realizadas no comércio local;

d) Mapa de Comparativos de Preços
e) Minuta do Contrato
f) Certidoes dc Regularidade Fiscal de Trabalhista

E o relatório

FUNDAMENTAÇAO:

Sabe-se quc o Pareccr Jurídico cm Proccss«ls Licitatórios cumpre a

funçáo de análisc à legalidade do procedimento, bem como os prcssuptlstos formais

da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidadc dos atos adminislrertivos

produzidos no processo de contrataçáo publica com o sistema jurídico vigcntc'
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Desta forma, a conveniência da realizaçà.o dc detcrminada

contrataçáo Íica a cargo do Gestor Público, ordcnador das despcsas.

A Constituiçáo da Republica, cm scu artigo 37, XXI, prevê a
obrigatoriedade de licitaçáo para as contratações realizadas pela Administraçáo

Ptiblica:

XX - ressaluados os casos especificados na legislaçao, as obras, seruiços, compras e
alienações serã.o contrqtados mediante processo de licitaçao pública que assegure igualdade
de condições q todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obigaçoes de,
pagamento, mantidas as condições efetiuas da proposta, nos tertnos da lei, o qual somenle
permitira as exigências de qualifi"caçao técnicq e econômica indispensaueis à garantia do
cumpimento das obig ações.

A Lei n. 8.666, de 2l de junho dc 7993, a chamada "Lci das

Licitações", foi publicada com o objetivo de rcgulamcntar o citado dispositivo

constitucional, e criar padrões e procedimentos para rcgcr a contrataçáo

pela Administração.

A obrigatoriedade da realízaÇáo do procedimcnto licitatorio é um

corolário do princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituiçáo

Federal de 1988 (art. 5", I), pelo qual, todos devem reccber tratamento igual

pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parcciros scjam cscolhidos por

critérios de arnizade pessoal e outros interesses quc náo o da c<;nsecuçáo da

finaiidade publica. Assim, o objeto imediato e prciprio da licitaçáo é evitar a

ocorrência do arbÍtrio c do favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandrc dc Morais, " a licitaçao

representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público,

pelos particulares, rlttma sihtaçao de igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrôncia, scm prcjuízo ao

interesse publico, deverá haver licitaçáo. A contrataçáo direta, scm

realízaçáo do prévio certame licitatório, somentc é admitida

excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei.
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No entanto, em que pese à obrigatoriedadc de rcahzaçáo de

procedimento licitatório, o proprio dispositivo constitucional reconhece a

existência de exceções a regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados

na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade dc licitaçáo.

Sendo assim, o legislador constituintc admitiu a possibilidadc dc

existirem casos em que a licitaçáo poderá deixar dc ser realizada,

autorizando a celebraçáo, de forma discricionária, de contrataçoes diretas

sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitaçáo é uma dessas modalidadcs de contrataçáo

direta. O artigo 24, daLeí 8.666193 elenca os possívcis casos dc dispensa,

com base também no Decreto no 9.41212108.

Tendo em vista o valor da contratação, a aquisiçáo podcrá scr

realizada por dispensa de licitaçáo, com fulcro no arL. 24, incis<t I, da Lei

8.666193, eue assim dispõe:

Art. 24. D dispensáuel a licitaçao:

t - (...)

ll- para outros servços e compras de valor ate 10%o (dez por cento)do limite

previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos

preuisÍos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma so vez; (. )

A licitaçáo dispensada, ensina Hely Lopcs Meircllcs, " é aqTtela que

a própria lei declarolt-a como tal" .

Jose Santos Carvalho Filho acrcsccnta quc " está" se cqrctcteriza pelct

circunstdncia de que, em tese, pod.ería o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decídiu o legislador não torna-lo obrigatorio."



o
'.J

i,íJ,)iffiÍ'I,ISTAI)O l)E SER(;tl,ll
cÂnrana MIJNICII AT, r)E BOetJIM

A Lei no 8.666193, âo instituir as normas para licitações c

contratos da Administração Publica, autorizou a dispcnsa dc licitação em
várias hipóteses, ainda que possível a compctição. São circunstâncias
peculiares que aconselham a contratação direta, dcsde que prcenchidos os
requisitos previstos em iei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em funçáo do
pequeno valor Íinanceiro envolvido, não se justificaria a realização de
um procedimento licitatório, autorizando que se reduzam as
formalidades prêvias às contratações.

Mormente, conforme consta do presente procedimcnto dc dispcnsa dc
licitaçáo, o valor globai a ser pago pelo serviço (menor orçurmcnto) é R$ LZ.g46,Ss
(dezessete mil e novecentos e quarenta e seis e trinta e três centavos),
destacamos que a empresa em tela, apresent«lu proposta mais vantajosa para a

prestação do scrviço, valor este que se mostra compatÍvcl com os limitcs prcvistos
nos artigos 23 e 24 daLeí 8.666193 e do Decreto no 9.412t210g.

'Ademais, a escolha em fazer dispensa de licitação, se dá cm ritzà6 d.r>

valor da prestação do serviço. Tendo em vista que os mesmos não ultrapassáun os

limites permitidos no artigo mencionado anteriormente.

Como em qualquer contrataçáo dircta, o prcÇo ajustado dcve ser cocrentc
com o mercado, rítzâo pela qual essa adequação deve rcstzrr comprovacla nos autos,
eis que a validade da contratação depende da rzrzoabilidadc do prcÇo a ser
desembolsado.

constata-se ainda que foram encaminhados pcdiclos dc orÇ:rmcnto dc
serviços ora contratado, para O3 (três) empresas prestadora dc rcfcrido scl,içes.

Assim apresentaraÍ\ a cotação para o produto, o quc d.cmonstra que a
empresa PAULO JORGE DA SrLvA - ME, inscrita no cNpJ sob o no

15.596.1821OOOL-B2, dctém a proposta dc mcnor valor.
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Urge salientar que o valor será pago de acordo com a dcmanda cventuzrl

da Câmara de Boquim/SE.

Desta forma, restou demonstrada a observância dos princípios atinentcs

à licitaçáo, principalmente os da impessoalicladc, moralidade, probidade c

julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na Lci n" 8.666193, tais

como a comprovaçáo da regularidade da empresa a scr contratada, demonstraçáo

de que o valor contratado é cquivalente ao praticado no mercado c a motivaçáo da

decisão.

Ademais, o presente instrumento de justificativa se presta a cumprrr o

contido no art. 26 d,aLeí8.666193 como antecedente necessário à contratação com

dispensa de licitaçáo.

CONCI,T]SÃO:

lJrna vez adotadas as providôncias assina-ladas c sc abstcndo da

apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência c oportunidadc mcncionados

acima, opina-se pela form alízaçáo do processo dc contrataçáo dircta, com dispensa

de licitaçáo, nos termos do artigo 24,I1, da Lei n" 8'666193'

Em nada a opor, somos pela legalidadc

Quanto à minuta do contrato apresentada, está em conformidade

com a lei de licitaçóes, nos termos deste parecer'

E o parecer;

A consideraçáo suPerior

I3oquim/SE de 14 dc dezembro dc 2023

=l /,.-
Socrres Viera

oAB/ SL 7.t49
Deparlamento Jurídico da CMI)
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CoNTRATO N" OS/2O24.

CONTRATO ADMINISTRATIVO
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE
BOQUIM E A EMPRESA
PAULO JORGE DA SILVA
(MATRIZ E FILIAIS),
COI\iFORME DiSPEi.iSA I\i"
2s12023.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestaçáo de
serÍ,riÇos, semúnculo empregatício, de um lado a CAMA'RA MUNICIPAL DE
BOO_LIru- Ílessoa- jundica de direito público. com sede no Pa!'oue Citrícola
Joáo Alves Filho, s/n - Boquim/SE, Estado do Sergipe, devidamente inscrito
no CNPJ sob o n.o 32.765.885/0001-06, neste ato representado pelo
Presidente da Câmara Municipal de Boquim, o Sr. Fernando Vitório dos
Santos a seguir denominado CONTRATANTE. De outro lado a Empresa Paulo
Jorge da Silva (Matriz e Filiaisf, doravante denominada CONTRATADA,
pessoa jundica, inscrilo no Ci.iFJ sob o n'' i5.596.i82i0ÜOi-82, sii"uacia na
Rua Arauâ, ro 71, centro, Aracaju - CEP: 49010330, tem justo e acordo o
seguinte:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA . DO O&'ETO

$0

É objeto da presente contratação de:
ILUSTRATIVOS EM ACRILICO PARA MEMORIAL
LEGISLATM, conforme o descrito abaixo:

PLACAS E ITENS
DA E§COLA DO

o As olacas e itens ilustrativos em acrílico deverão ser

confeccionados em material de alta qualidade, com as espessuras:

Título e sub. p/ Memorlal 4r3O x OrSO

7 Placa T,OO x OrTO

7 Placa O,9O x O,4O

7 Plo;ca Or38 x Or53

3 Placas de O,3O x O,75

. Devei'ão ser produzidcs de ncordo cci:i as especif;cações fornecida,s

pela contratante, contendo informações e ilustraçÕes relacionadas.

o As placas e itens ilustrativos deveráo ser fixados de forma segura e

adequada nas áreas designadas pela contratante.

1.1. Todos os materiais, produtos e peças deveráo ser novos e
de pnmeiro r-rso.

2. CIáUSULA SEGI'NDA - DO VAIOR CONTRATUAL
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2.7. O COIüTRÂ'IÂFüTE pagará a COI.ITRÂTÂDÂ o vaior totai cie

RlN 7.9OO,OO (sete mil e novêcentos reaisl, de acordo com a proposta
descrita no item 2.3 deste Contrato e somente ao receber todos os itensdeste
contrato:

2.2. O valor a ser pago será empenhado de acordo com a dotaçáo
orçamentaria do exereicio Íinanceiro de 2024;

2.3. Nos preços contratados estáo incluídas todas as despesas
orriinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo contratuai, inciusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incicientes, taxa <ie aciministraçáo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto dacontratação.

2.4. O CONTRATADO será remunerado conforme preços
oferecidos na oroposta.

3. CLÁUSULA TERCEIRA LOCAL, FORMA E PRAZO DE
EI{TRTGA

3.1. Os produtos seráo instalados e entregues na Câmara
Idunicipal de Boquim localizad.a r-ro Parque Citrícola João Alves Filho, s/n,
Centro, Boquim/SE.

3.2. A empresa vence«iora terâprazo máximo e improrrogável cie

30 (trintaf dias, contados do recebimento da Nota de Empenho emitidas pelo

departamento de compras, para entrega dos produtos solicítados.
3.3. Produtcs que forern ..redÍicadcs corn defeitos de'terão ser

trocados pela CONTRATADA, no prazo máximo de 07 (sete) dias para
provicienciar a sua substitr:içào, contados da comunicação escrita feita peia

contratante.
3.4. Fica a CONTRATADA comprometida com os prazos,

rigorosam.ente de accrdo ccmos Cispostcs neste eontrato.
3.5. Resenra-se a Câmara Municipal de Boquim o direito de

recusar aqueies produtos em riesacordo corn o peciicio, uu fora tios pacirôes
de qualidade estabelecidos, podendo exigir novo fornecimento para atender
ao pedido solicitado de maneira satistatória, sem Ônus adicional para a
Câmara Municipal de Boquim, sendo que o ato do recebimento não importará
na sua aceitação.

3.6. O otrjeto cleverá ser exeer,r-tado meeliante apresenta,ção de
Nota Fiscal, que deverá ser assinada pelo responsável do recebimento dos

--^Á,, +^-
iJ: UUqLU'J.

4. CIáUSULA QUARTA - DAS COITDIçÕES Dt PAGAMENT{)
4.1. C pagamento será efetuacio mediante emissâo cia Nota Fiscai

pertinente em nome da contratada e após verificaçáo da conformidade
dos produtos requisitados, haverá o recebimento de todos os produtos
e cumpridos todos os requisitos deste Edital, o Gestor do Contrato
emitirá o Termo de Aceite Final que, a partir de entáo, a CONTRATANTE
realizatâ o pagarnento.

4.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, na ordem
bancâna, creditadana conta ccrrente rndicada na proposta, d.evendc
para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e
_^------^ -t-lturrrcro Lra coÍita corrente efii qiie devei:á ser efetivacio o crédito.

4.3. Caso haja aplicaçáo de multa, o valor será descontado de qualquer
iatura ou créciitoexistente na Cámara Municipal de Boquím em lavor
do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito

I
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Administrativamente ou judicialmente, se necessário.
4.4. Â dotaçào orçamentárria que provera o pagamento cias obrrgaçoes

da Câmara, será a Seguinte:

?r.^.. i,1 í nÂlre-.Â tt??ii?.-tnÀ? hF 
-,1^t7!ttr (-,,\-r: .tUI - \,ftlYlf1r\ft .tvl\Jr\l\-lrflL t)E D\-rv\JUvr

. FUNÇÃO: O1 - LEGISLATTVA

. SUBFUNÇÃO: 031 _ AÇÃO LEGISLATIVA
r PROGRAMA: 8 _ GESTÃO LEGISLATIVA
. PROJETO/ATIVTDADE: 2399 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA

r.TT] T E'íAI§I ÀTI\Ir\
O CLASSIFICAÇÃO: 449052OOOO
. SUBELEMENTO: 15OO00OO

4.4.L. As dotações indicadas estâo sujeitas a alterações conforme
as necessidades da Administraçáo.

4.5. A Contratada e a Contratante sujeitam-se ao disposto no
art 4O inc XIV. al d dalei Feder.el 8 656/93. sendo chser.,,a-c1o o nercent',ra-I' --'' , _ ----- - a- --

de 0,17o para sua aplicaçáo, mediante provocaçáo da parte interessada.
s. cL,ÁusuLA eE rNTÂ - DÂ HKBcUÇÃo E rJrcÊI§cIA
5.1. A vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua

assinatura, ciepois cie cumpricias as ibrmaiiciades iegais, perdurancio até o
total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes.

5.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina
do art. 65 cla [,ei Federaln" 8.666/93.

5.3.1.4 contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os aci'éscimos o1l slipressões que se Íizerern necessár'ios, atá o
limite de 25Yo (únte e cincopor cento) do vaior inicial atualizado do contrato.

5.3.2.ns supressoes resuitantes de acordo ceiebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

6. CI.ÁUSUI.A SEXTâ _ DIRTITOS E RTSPOI{SABITIDADES DAS PARTES
6.1. Os preços oferecidos seráo irreajustáveis.
7. CL..iUSULI\ SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste

Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor
ajustado na forma e ptazo convencionados.

7.2. Constituem obrigações da CONTRATN)A:
7.-i Enlregar e rnstaiar as piacas e malenas aciqurncios no prazo máxrmo

de 30(trinta) dias;

T.4Bntregar os produtos nos termos e condições da proposta vencedora;

T.SAtender as especificações e medidas constantes do Termo de
Referência {Anexo I do Edital);

7.6 Fornecer todos as ferramentas necessárias para instalaçáo;

7.7 A contratante deverá se respon5abilizar pelo transporte de todos os
produtos, quedeverão ser transportados de maneira segura, para que

{t92
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7.8No caso de uma possível recusa de alzum produto pelo fiscal e pelo
gestor do contrato, a licitante vencedora terá o prazo de 07 (sete) dias
uteis para providenciara sua substituiçáo, contados da comunicaçâo
escrita feita pela contratante.

7.9 Fornecer garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses;
7 -lO Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a

sofrer seus empregados ou terceiros em razáo de acidentes por açáo
ou omissão doiosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA ou de
quem em seu nome agir.

7.LL Arcar com todas as despesas decorrentes da contrataçâo do
obieto pactuado inclusive mão de obra. instalacão e
iaontaÉean. frete. sec-utos de aeirieotes. is-rpostos. coi,etribuições
previdenciárias. encargos trabalhistas. comerciais e outras
decorrentes da execução. isentendo o Contratente de quelquer
responsabilidade solidária ou subsidiária;

7.12 Emitir Notas/Fiscais/Faturas após a entrega dos produtos e

servicos de instalação:
7.13 Oferecer piena garantia dos serviços executados;
7.14 Fornecer a mão-de- obra especializada, para a perfeita

realizaçâo dos serviços;
7.I5 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços através de

proÍissionais especializados, incluindo materiais e máo-de-obra para
nq ser-.n'cns citndns nn itern nnter-inr'

7.1à il;";;"ãii.i"*."i.; ;tj;1; deste ajuste, sem transferência
de responsabilidade ou subcontratações náo autorizadas pelo
CONTRATANTE

7.L7 Apresentar, preüamente ao inicio dos serwiços, o funcionário
que executará os sewiços, podendo o CONTRATANTE, a qualquer
tempo, sollcltar a sua substltulçao que, por quaiquer motlvo, torne
inoportuna sua permanência;

7.tB Da execuçáo do presente, não advirá qualquer vinculo
empregatício entre o CONTRATANTB e o empregado da
CONTRATADA.

7 . la. 1 Resoonsabilizar-se exoressamente po:: quaisc.'.1s1 danos causados
aos equipamentos e a outros bens de propriedade da Contratante
desde eue, comprovadamente, tenham ocorrido quando da
prestaçâo dos serviços ou seja ocasionados por empregados da
empresa ou prepostos.

7.\9 Constituem obrigações da CONTRATANTT:
7.L9.i Superwisionar e fiscaiizar o fornecimento dos proclutos

contratados;
7.19.2 Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora

pactuado.
7.19.3 Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao

fornecimento dos prodr,rtos eontra-ta-dos :

7.79.4 Documentar e notiÍicar, por meio de comunicaçáo impressa
ou eletrônica, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições ou
irregularidades nos produtos, fixando prazo para a sua correção ou
regularização;

093
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7.19.5 Assegurar o acesso dos empregados da CONTRÂ A,
quândo devidamente identificados e uniformizados, aos lôcais em que de1'aÍn
ser instalados os produtos;

7.1,9.6 ReaTizat rigorosa conferência das especificações do objeto
licitado pela comissão de recebimento designada, somente atestando os
documentos da despesa quarrdo comprovada a entrega total, fiel e correta
dos bens a que se referirem;

7.i9.7 FÍscaiizar e acompanhar a execuçáo do contrato sob torios
os aspectos, inclusive, quanto ao Íiel cumprimento das obrigaçÕes
previdenciádas, sociais e trabalhistas da CONTRATADA, relatando as
irregularidades, quando for o caso;

7.19.8 NotiÍicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer
irregrrlandades qrre venham ocoÍTer, em ftincão clos hens:

E. 
.CLÁUSUL.T 

OITAVA - DAS SANçÔES ADMINISTR.ATTVAS
PARA O CASO DE INADI}IPLEMENTO CONTNATUAL

8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a
Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas preústas em edital ou no contrato, e das demais cominaçÕes legais,
garanticio o direito à ampla defesa, o iicitante que, convocado dentro do prazo
de validade de sua propostâ ou da vigência do Contrato, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoúda
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
conforme o caso:
8.1.1.Não assinar o contrato no pÍazo estabelecido em edital;

8.1.2. Não entrega!: a documentação exigida para assinah,rra do
contrato;

8.1.3. Apreseírtâr documentaçào falsa;
8.1.4. Causar o retardamento na execução do certame;
8.1.5. Causar o atraso na entrega do objeto;
8.1.6. Não maltiver a proposta;
8.1.7. Falhar na execuçáo do contrato;
8,1.8, Fra,uclar â execllcão do contra-to:
8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.10. Declarar infonnações fa.lsas; e

8.1.11. Cometer fraude fiscal.
A.2. As sanções seráo registradas e publicadas no Cadasúo
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da
Controladoria Gera-l da União e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Trihr-rnal tl-e Contas clo Estado.
8.3, O atraso injustiÍicado na execuçáo do contrato sujeitará o
contratado à multa de mora e compensatória, na seguinte forma:
8.3,1. O,5% (meio por cento) por dia de atraso limitado a 15 (quinze)
dias, na entrega dos serviços e materiais contratados, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
8,3.2.2OV" (vinte por cento) sobre o valor tota,1 da Proposta,
devidamente atualizado, pela inexecuçào parcial ou total do
Contrato, ou infringência de qualquer das cláusulascontratuais
celebradas e,/ou proposta apresentada, exceto prazo de entrega.
8.3.3. As multas mencionadas nesse contrato serão descontadas do
pagamento a que a CONTR{TADA tiver direito, cobradas mediante

09{
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pagamcnto cm mocda corrcntc,ou ainda, judicialmcntc, quaÍrdo for
o caso.
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MUNICIPAL DE BOQUIM, será regularmente intimada a
efetuar o pagamento mediante transferência bancária.

8.3.5. As multas aludidas pelos aubltena não impedem que a
Administraçào rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras
sanÇões previstas em [,ei, Íicando a licitante ou contratada sujeita às
seguintes penalidades:

8.3.6. Advertência;
8.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a

Administraçáo Púb1ica enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promoüdaa reabilitação perante a própria autoridade
qr-re aiilico-I a per?lidâde, que será- .o.cedida se!!1F!-e que o contra.ta.do
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sançâo aplicada com base no inciso anterior.

8.4. As sançôes previstas nesse contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respeclivo
processo, noprazo de 5 (cinco) dias úteis.

a.5. A sançao estabelecrda nesse contrato e de competencla
exclusiva do Diretor Executivo, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de ústa, podendo
a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anosde sua aplicaçáo.

8.6. As sançÕes previstas nesse contrato poderáo também ser
anlicadas àsemoresas orr aos profissionaís r.trte, ern razáo dos ccntratos
regidos por este edital:

8.7.1 Tenham sofrido condenaçáo definitiva por praticarem, por
meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

A.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação; ou

E.-7.3 Demonstrem nâo possuir idonei<iacie para contratar com a
Administração em virtude de atos ilÍcitos praücados.

A.7,4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo
administrativo, que prevê defesa ampla do interessado e recurso nos prazos
definidos em lei, sendolhe franqueada vista ao processo.

9. CLÁUSIILA OITAVA - DA RF.SCISÃO
9,3. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocoÍTam
quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78 e
seguintes da Lei Federal n." 8.666/93.
9.3.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE

em caso de rescisãoadministrativa, conforme previsão contida no artigo 77
da Lei Feder^-! n." 8.566/93.

10. CLÁUSI'LA NOITA - DO GEATOR E DA FISCALIZAçÃO
1O.1 Caberá ao gestor e fiscal o recebimento e acompanhamento

das instalações dos bens.
lO.2 A CONTRATADA deverá exercer fiscalização própria,

durante a execução dos trabalhos, de seus funcionários e prepostos.
1O.3 A Câmara poderá, em qualquer ocasrào, exercer a mais

ampla fiscalizaçâo dos bens, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu
critério, quando náo forem considerados satisfatórios.

1O.4 A fisca.lizaçâo, por parte da Câmara Municipal de Boquim,
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não eximirá ou reduzirá asresponsabilidades da CONTRATADA por danos
que vier a caltsaÍ diretamente à Administração erlou a terceiros, decorr-entes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus
empregados ou preposto.

1O.5 VeriÍicando-se ainda irregularidades no fornecimento dos
bens, a Câmara caberá aplicar as penalidades cabíveis previstas em Lei.

11. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUpçÃO
11.1.0 conúatado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de execucão
do objeto contratual.

11 1 1. Para ns nrnnósifns r{esta clárrsrrla. flefinem-se âs sepr:intes.
práticas:

1i.i.1.1. Frática corrupta: oíei-ecei:, clar, i'eceber üu solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetívo de influenciar a
açâo cie servicior púbiico na execuçáocie contrato;

11.1.1.2. Prática fraudulenta: a falsiÍicação ou omissão dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de execuçáo de contrato;

ii.1.1.3. Prática eoiusiva: csqiieiiiatizai ou cstabeiecci uiii
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos cio órgâo iicitacior, üsancio estabeiecer preços
em níveis artificiais e náo-competitivos;

11.1.1.4. Prática coercitiva: causar dano ou arneaÇar callsar
dano, c{-ireta- or-r indíretamente. à-s pessoa,s or-r sr-la propnecla,de. vrsa-ndo a-fetar
a execução do contrato;

11'! t E E!-i,+:***1L-+*.§.:-.*-tl.l.l.V. I ICLILC VU§LlrllYC.

11.1.1.5.1. Destmir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou t'azer declarações Í'alsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o ob_ietivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista, do edital a que se vincula o presente
instnrmento;

LL.z. DA IITTREGA DO O&IETO
1! 3 ôq nrreier-i4i- --1:-2L- J- - ----=^ -.-!----^^ l^ frrm- ir:fa.-r+-l tta caÀç .4tiirúr v3 iiici-LLiid.iij uijiiLiliiiiij§ §iüi:iu tiii-icErLics u. iuii.iiii iiilcEiij-i iii.i Suuu uú

Câmara Municipal de Boquim situada no Parque CitrÍcola Governador
ioáo Âlves F'iiho, sln, centro, BoquimlSE - CEF: 49J6ü-üüü, no seu
horário de expediente das 07:OO às L3:0O horas, conforme quantitativo
estipulado pela Comissáo de Licitação informado no Anexo I desse edital.

11.4. O prazo máximo para a entrega é de 3O (trintal dlas a contar da emissáo
da Nota de Empenho.

11.5. No caso de descumprimento do prazo previsto no item 1L.4. o licitante
será desclassificado, e o licitante remanescente mais bem classificado será
convocado para atendimento à demanda.

11.6. O prazo previsto no item 11.4 poderá ser prorrogado por igual perÍodo,
salvo em caso de impedimento de execucão do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à
sua. ocorrência, nos termos do art. 57, §1", inc. V da l,ei 8.666/93.

11.7. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
,4ec:,-.^.r,4.^.,^,r.m.. as56,^-ifi.+a.^:^- ^^-^.^-+^^ -^ 

rTr^-*- J^ T-t^f^-:-^:-uuÉúuur uu uüiu. il§ EJPUUiLIUi-lVijç§ UUffüLú.j.iLgS II'rJ 1gl lliu Ll.E i\Clgi Ul j.Uiii.

devendo ser substituído Írc prazo de até O7 (sete) dias, a contar da
notiÍicaçà«r da íutura contrataria, às suas custas, sem prejuízr-r ria apiicaçáo
de penalidades.

W,nrl6
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11.8. O recebimento dos materiais dar-se-â de acordo com o Art, 73' inciso
II, aliaeas 'a' e 'b', da Lel no 8.666/93.

L2. CLÁUSI,LA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL À
EXECUçÃO DO COTTRATO E ESPECHLMETTITE AOS CASOS OMISSOS

12.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,
segundo as disposiçôes contidas na Lei Federal n" 8666193, na Lei Federal
n' 10.520/2002, e demais normas Federais de Licitações e Contratos
Administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na [,ei
Federal no 8078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
principios gerais dos contratos.
I3.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boquim - Sergipe, como
único e competente para dirimir eventuais dúvid:rs oriundas deste
instrumento, com exclusáo de quaisquer outros, por mais privilegiados que
sejam, com o que concordam expressamente âs partes contratantes.

E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente
instrumento em O3 (três)vias de igual teor e forma, para um mesmo Íim,
perante as testcmunhas abaixo, que também as subscrevem.

FERNANDO VITORIO DOS AssinadodeformadigitalporFERNANDo
VITORIO DOS S ANTO 3:69646449549

SANTO5:69646449549 Dado§:2024.0r.020e:36:33'03'00'

C.ÂMARÂ MuIUCIPAL DE BOQUIM
CNPJ: 32.765.885/OOOI-06

FERNANDO VITóRIO DOS SAITTOS
co

PAI'LO JORGE DA SILVA
CNPJ: 15.s96. 182 I OoOl-42

CONTRATADA

BôqgiE/sE, o2 de Janelro de 2024.

TESTE NHAS: jr- çü

o3 t)- s-rj
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CoNTRATO N 0,6120.24.

98

CONTRáTO ADMINISTRATryO
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMAFá MLTNICIPAL DE
BOQUIM E AEMPRESA JT
coMUNrcAçÃo vrsuAL
LTDA, CONFORME DISPENSA
N" 2512023.

Pelo presente instmmento part.icular de Contrato de prestação de
serviÇos, semúnculo empregaúcio, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE
BOQUIM, pessoa jurídica de direito publico, com sede no Parque Citrícoia
Joáo Alves Filho, s/n - Boquim/SE, Estado do Sergipe, devidamente inscrito
no CNPJ sob o n.o 32.765.885/0001-06, neste ato representado pelo
Presidente da Câmara Municipal de Boquim, o Sr. Fernando VitórÍo dos

?r^!)inrLu§ ií, §EBLrIr (lçrlulllllld.LlL, rv\-,ll ll\ôIóllll^r. IJE tJLlL.l.U ra1,(lu ir, t:/urPrg§ií- a, l'

coMUNIcAçÃo VISUAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 32.488.O15/OOOL-37, com sede na Rua Acre,
no 1675, Siqueira Campos, centro, Aracaju/SE- CEP: 49075-020, doravante
denominada CONTRATADA.

1. CLÁUSIILA PRIMEIRA - DO O&'ETO

É objeto da presente contratação a: CONFECçÃO E PRODUÇÃO
DE PAII{TL PARA ILU§TRAÇÃO DE MEMORIAL E PLACA§ E ITENS
ILUSTRATTVOS EM ACRÍLICO PARA MEMORIAL DA ESCOLA DO
LlÚtrr§IrârMr, UUIIIUIIIIe U UESUIILU aUaD(U.

Painel para ilustraçáo de memorial:

o O painel para ilustração de memorial deverá ter dimensôes de

4r3om x 116o m com material resistente e durável, adequad.o

para exposição em ambiente interno.
r Deverá conter ilustrações e informações relevantes sobre a história

de ,Iosé Cleenê-ncro r!-,q Fcnsêc.q. de a-cordo ccm o hneÍins for:recid,c

pela contratante.

o A arte d.o painel deverá ser aprovada pela contratante antes da

produção final.

o Deverão ser produzidos de acordo com as especificações fornecidas

pela contratante, contendo informaçoes e ilustrações relacionadas.

o As placas e itens ilustrativos d.everão ser Íixados de forma segura e

n r! errll n r{ n n n q Área sr r{ eqi c"n a ri! a s nel n r.nntrnf nnfe
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L.L. Todos os materiais, produtos e peças deverão ser novos e

de primeiro uso.
2. CLÁUSULA SEGIINDA - DO VATOR EONTRATUAL
2.1. o CoNTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de

nS S.SOOTOO (oito míl e qulnhentos!. de acordo com a prooosta descrita no
item 2.3 deste Contrato e somente ao receber todos os itensdeste contrato;

2.2. O r,'a-Lor â- ser pa-gc será empenha-d-o <1e accrdc) com a dcta-ção

orçamentaria do exercício Íinanceiro de 2024;
2.3. Nos pr-eços contratados estão inciuídas tocias as despesas

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuÇáo contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra'baihistas, previcienciârios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto dacontratação.

2.4. O CONTRATADO será rernuneratlo conforrne preços

oferecidos na proposta.
3. CLÁUSULê TERCETR.â LOCAL, FORMA E PRÂZO DE

ENTREGA
3.L. Os produtos seráo instalados e entregues na eâmara

Municipat de Boquim locaJtzadano Parque Citrícola João Alves Filho, s/n,
Centro, Boquim/SE.

3.2. A ernpresa rrencedora terá prazo máxirno e irnprorrogá'.,e1 de

3O {trintaf dias, contados do recebimento da Nota de Empenho emitidas pelo

departamento de cofiLpras, para entrega Cos pl'cCutcs solicitaCcs.

3.3. Produtos que forem verificados com defeitos deveráo ser

trocados pela CONTRATADA, Í'Lo ptazo máximo de 07 (sete) dias para
provrdenciar a sr:a substituiçâo, eontados da comunicacão escrita feita oela

contratante.
3.4. Fica a CONTRÀTIIDA cornprorrretiría coi11 os prazos,

rigorosamente de acordo comos dispostos neste contrato.
3.5. Reserva-se a Câmara Municipal de Boquim o direito de

recnsar aqueles produtos em desacordo com o pedido, ou fora dos padrões
de qudidáde estabelecidos, podendo exiglr novo fornecimento para atender
ao ped.ido solicitado de rnaneira satisfatória, sem Ônus ad.icional para a
Câmara Municipal de Boquim, sendo que o ato do recebimento não importará
na st.ia aceitação.

3.6. O objeto deverá ser executado mediante apresentaçáo de
Nota Fiscal, que deverá ser assinad.a pelo responsável do recebimento dos
produtos.

4. CLÁU§ULA QUARTA - DAS COITDIçoES DE PAGAMENTO
4.t. O pagarnento será efetuado mediante emissão da Nota Fisca-l

pertinentJem nome da contratada e após veriÍicação da conformidade
âcs prcCutos requisitadcs, lia.,'ei'á o recebimentc Ce toCcs cs proCutcs
e cumpridos todos os requisitos deste Edital, o Gestor do Contrato
errritirá «.r Terrrig cie Aceite Finai que, a par^uir de entáo, a COi'ÍTRÂTai'[TÉ
reaTízarâ o pagamento.

4.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, na ordem
bancâria. creditadana conta corrente indicada na proposta, devendo
para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e

núme.o da conta corrente em que der.rerá ser efeti.rado o crédito.



FERNANDO &jàú&im.rydÉ
vlToÊloDos FmrDffim
STANIOSú9646449 oa

KATIANE &r'&d!6@drsrbr
SANTOS ruuEllre
ErNt r<,^r <<a^ fEUSllt5Ml

6950.1 r4rr*r{r'd

ESTADO DE SERGIPE

úMnftA MUNrcrPÂr DÊ Boquim
coMrssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

4.3. Caso haja aplicação de muita, o vaior será descontacio de quaiquer
fatura ou créditoexistente na Câmara Municipal de Boquim em favor
do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito
eventualmente existente, a- díferença será cobrada
Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

A À 
^ 
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da Câmara, será a Seguinte:

. UO: 101 _ CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

. FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA

. SUBFLINCÃO: O-"1 _ AÇÃO LEGISLATN/A
O PROGRAMA: 8 _ GESTÃO LEGISLATTVA
. pRoJETO/ATTVTDADE: 2399 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA

DO LEGISLATIVO
O CLASSIFICAÇÃO: 449052OOOO
r SUBELEMENTO: 15OOO0OO

4.4.L. As dotações indicadas estão sujeitas a alterações conforÍne
as necessidades da Administracáo.

4.5. A Contratada e a Contratante sujeitam-se ao disposto no
at.t A.(\ inn lfT\/ ol Á Áof oi E'oáoral I 

^A^ 
/O? sanán ^ttoonror{n n ncrnenfrrol

de O,lo/o para sua aplicação, mediante provocação da parte interessada.
= 1^a f,rrarw r ^rwr!Ãl Êl Fvs-rraia =. rrraÊçgr-ç.+O. Vi/iu§Ui,ii liuiit iii - irÍt úÀiÍri',Ui/.áiai E VtirE lil,iii
5.1. A vigência do Contrato terá seu terÍno inicial na data de sua

assinarura, ciepois cie cumpricias as formaiiciaries iegais, perciurancio até o
total cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelas partes.

5.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina
do art. 65 da Lei F'ederaln" 8.666/93.

5.3.1.4 contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
aan+rn+rrnia ^o ^^*Áa^iffi^ô ^rr crrnraccÃoc ^trô ca fiza*am ncocecÁr{aa otó aUvÀiLi <ilriiji:j, U}i <iLiç=LliÁii.= ijil JriljÀü.)SL;== qUL JU rLllr!!!a rlLL'-!J4ruJ, 4LU 'J

limite de 25o/, (vinte e cincopor cento) do valor inicíal atualizado do contrato.
5.3.2.ns supressóes resuitantes de acorcio ceiebracio entre as partes

contratantes poderáo exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

6. CLÁlISUtJt SHETA: DIREITOS E RESPOISSABII,TDADES DAS PARTES
6.1. Os preços oferecidos seráo irreajustáveis.
7. CLÁUSULA SÉ"rIMA. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1. Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste

Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

7.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
T..JEntregar e rnstaier as piacas e matenas aciqurncios no praLzo maxrmo

de 30(trinta) dias;

7.4Bnftegar os produtos nos termos e condições da proposta vencedora;

T.SAtender as especifrcações e medidas constantes do Termo de

Referência íAnexo I do Edital)l

T.6Fornecer todos as ferramentas necessá,rias para instalaçáo;

7.7 A contratante deverá se responsabilizar pelo transporte de todos os

1C$

+
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coMrssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO:,prociuLos, quecieverac, scr tr:rnsportados clc manerra segura, para quc
seiam entregues e instalados sem danos;

7.8No caso de uma possível recusa de algum produto pelo fiscal e pelo
gestor cio contrato, a iicitante venceciora rerá o prazo cie ü7 (sere) ciias

uteis para providenciara sua substituição, contados da comunicaçáo
escrita feita pela contrâtante.

7.9 Fornecer garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses;
7.lO Responder pelos danos, de qualquer natureza, q:ue venham a

sofrer seus empregados ou terceiros em razeo de acidentes por açáo
ou omissão dolosa on cuiposa de prepostos da CONTRATADA ou de
quem em seu nome agir.

7.ll Arcar com todas as despesas decorrentes da contrataçáo do
obieto pactuado inclusive materiais. mão de obra. instalação e
g!,! cnte-geFn . -rr*-te. ee+:!'cs d-^ ac! d+ntes. in-noetoe, cçntrihr:iÇães
previdenciárias. encarsos trabalhistas. comerciais e outras
decorrentes da erecucâo. o Contratante de oualouer
resrronsabilidade solidária ou subsidiária;

7.12 Emitir Notas/Fiscais/Faturas após a entrega dos produtos e

serviços de instalação;
7.rJ uferecer piena gaÍantia cÍos servrços executacios;
7.74 Fornecer a mâo-de- obra especializada, para a perfeita

realízaçáo dos serrriços ;

7.LS A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços através de
proÍissionais especializados, incluindo materiais e máo-de-obra para
os ser'..riços citados no itern anterior;

7.16 Executar diretamente o objeto deste ajuste, sem transferência
de responsabilidade ou subcontratações não autorizadas pelo
CONTRATANTE

7.17 Apresentar, previamente ao inicio dos serviços, o funcionário
que executará os serviços, podendo o CONTRATANTE, a qualquer
rempo, soiicitar a sua substituição que, por quaiquer motivo, toÍrle
inoportuna sua permanência;

7.18 Da execução do presente, náo advirá qualquer vinculo
empregatÍcio entre o CONTRATANTE e o empregado da
CONTRATADA.

7.78.1R-esponsabilizar-se exÍtressa-mente -rror qr-raisqrrer el,a-nos ca-r-rsa-clos

aos equipamentos e a outros bens de propriedade da Contratante
desde gu€, comprovadamente, tenham ocorrido quando da
prestaçáo dos serviços ou seja ocasionados por empregados da
empresa ou prepostos.

7.19 Constituem obrigaçóes da CONTRATANTE:
7.i?.i Supeivisiorrai e rlscaiizai o íornecirnerito cios piociutos

contratados;
7.19.2 Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora

pactuado.
7 .19.3 Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao

fornecimento dos produtos contratados ;

7.L9.4 Documentar e notiÍicar, por meio de comunicação impressa
ou eletrônica, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições ou.

irregularidades nos produtos, Íixando prazo para a sua correção ou

101
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7.19.5 Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA,
^...--..]^ l^-.:1.-.-^-+^:l^^r:f,^,-l^- ^.,'^:f^--:-,..-I-.^ ,.-- l^^.,1- .^ .--.,,"*qiiiiii(-iu (icvii-|.iijiiciiLU ri.lurluriuar.ilrJs Ç t.l'rrrrlJrrrrúcl\l(J§, cLtJ§ r\r\-ctr§ çrrr quL \lcvallr

ser instalados os produtos;
7.i9.6 R.eaiizar rigorosa conferência <ias especificações cio objeto

licitado pela comissáode recebimento designada, somente atestando os
documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta
dos bens a que se referirem;

7.19.7 Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato sob todos
os a-spectos. inclrr-sive, qua"nto a-o fiel er-lmllrimento das ohriga-cões
previdenciárias, sociais e trabalhistas da CONTRATADA, relatando as
irregularidades, quando for o caso;

7.L9.8 NotiÍicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer
irregularidades que venham ocorrer, em função dos bens;

8. CLÁUSr,LA OTTAVA - DAS SAflÇÕES ADMINISTRATTVAS
==? 

: 
--EE-frt 

FE---rr--=-:--! -----t--i.-n-N : --t.== t If.ÉÃra 1, Uã§r, ,r, i.tiri!4lxlrLE lYtarlr l l, l,lrlt l rÍrtl t rtl.,
8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a

Administração Pública pelo ptaz;o de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital ou no contrato, e das demais cominações legais,
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo
de .ralidade de sua proposta ou da t igência do Contrato, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
conforme o caso:
8.1.1.Náo assinar o contrato to pÍazo estabelecido em edital;

8.L,2. Não entresa-r a, docr-rmentaeão exíppda para a-ssina-tr-r-ra cl-o

contrato;
8.1.3. Âpi-esentai' ciocumentação íalsa;
8.1.4. Causar o retardamento na execução do certame;
8.1.5. Causar o atraso na entrega <io objeto;
8.1.6. Náo mantiver a proposta;
a.L.7. Falhar na execuçáo do contrato;
8.1.8. Frarrdar 2 s>rqçr_rçâo elo eontrato:
8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo;
q .! 1ít Tlerlqrq-.-ihfn:.rnacõ-^ f^l-^^. o
-.ó.Àv. 

L'UUiAA iÀIruiiiÀqYUVJ iAJGi, L

8.1.11. Cometer fraude Íiscal.
A.2. As sançôes seráo registradas e publicacias no Caciastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da
Controladoria Geral da União e no Cadastro de Impedidos de Licitar
cl-o Tnbuna] cle Contas do Estad-o.

8.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado à multa de mora e compeÍrsatória, na seguinte forma:
8.3. 1. O,5o/o (meio por cento) por dia de atraso limitado a 15 (quinze)
dias, na entrega dos serviços e materiais contratados, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
A3.2.2Oyo (vinte por cento) sobre o valor total da Proposta,
devidamente atualizado.oela inexecuçáo oarcial ou total do
Contrato, ou infringência de qualquer das cláusulascontratuais
eelebr^da-s e,/ou pr-oposta apresentada, exceto Drazo de entrega.
8.3.3. As multas mencionadas nesse contrato seráo descontadas do

1fi2
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pagamento em moeda corrente,ou ainda, judicialmente, quando for
o caso.
8.3.4. Caso a CONTRATADA náo possua crédito junto a CÂMARA

MUNICIPAL DE BOQUIM, será regularmente intimada a
efetuar o pagamento mediante transferência bancária.

8.3.5. As multas aludidas pelos subiten§ náo impedem que a
Administraçáo rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras
sanções previstas em Lei, Íicando a licitante ou contratada sujeita às
r:ec'r r inies nen n lirl artles'- - r ------

8.3.6. Advertência;
8.3.7. Declaraçáo de inidoneídade para licitar ou contratar com a

Administraçâo Púbiica enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovidaa reabilitaçáo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcrr a Acimrnrstraçao peios preJulzos resuitantes e apos decorncio o prazo
da sançáo aplicada com base no inciso anterior.

8.4. As sanções preüstas nesse contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente, facuitada a defesa prévia do interessado, no respecüvo
processo, rroprazo de 5 (cinco) dias úteis.

a-5- A. saneão estabelecid.a nesse eontratn é <!e eornnetência
exclusiva do Diretor Executivo, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 1O (dez) dias da abertura de vista, podendo
a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anosde sua aplicação'

8.6. As sanções previstas nesse contrato poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos
regicios por este eciitai:

a.7.1 Tenham sofrido condenação deÍinitiva por praticarem, Poí
meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

A.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a fmstrar os
objetivos da licitaçáo; ou

8,?,3 Demonstrem não possuir idoneidade Eara contra-tar com a
Administraçáo em virtude de atos ilícitos praticados.

a.7.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo
administrativo, que prevê defesa ampla do interessado e recurso nos prazos
definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

9. CLÁUSULI\ OITAVA . DA RESCISÃO
a : ' i' I9.Íi. ,Lr preserrle UUuLraLo IJoOera Ser rescrtlurcro CaSU OL:orralrl

quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78 e
seguintes da Lei Federal n." 8.666/93.
9.A.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE

em caso de rescisãoadministrativa, conforme previsáo contida no artígo 77
da Lei Federal n.' 8.666/93.

10. CLÁU§I,LA NONA - DO GESTOR E DA FI§CALIZAçÃO
10.1 Caberá ao gestor e Íiscal o recebimento e acompanhamento

das instalações dos bens.
LO.z A CONTRATADA deverá exercer Íiscalização própria,

durante a execuçáo dos trabalhos, de seus funcionários e prepostos.
iü.S Â Cáilr4ia pudciá, cui quaiquct ouasiáo, cXúicÉr a iuais

ampla Íiscalização dos bens, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu
critério, quando não forem considerados satisfatórios.
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iO.4 Â Íiscaiização, por paiLc tia Câniara ivÍuiiicipai dc Butluirrr,
não eximirâ ou reduzirá asresponsabilidades da CONTRATADA por danos
que vler a causar drretamente á Admlnlstraçao e/ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus
empregados ou preposto.

1O.5 Verificando-se ainda irregularidades no fornecimento dos
bens, a Câmara caberá aplicar as penalidades cabíveis previstas em Lei.

I,1. EtÁUSLILA DÉCIUA = DA FRALIDE E DA COP.RUPçÃO
11.1.0 contratado deve observar e fazer observar, por seus

a I ? ir - ,1 : a aLl - -1-- r- -l- - -..- - -1.ioÍitececioi'es, u riiars âlio paür'au dis cüca ütir=ail,-Le toco u pt-oücs§ú üe execuÇao
do objeto contratual.

11.1.i. Para os propósitos ciesta ciáusuia, cieÍinem-se as seguintes
práticas:

11.1.1.1. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar,
rTirale nrr inr{irefamenfe nrralarrcr rrantacrern nnrÍr ar nhiefirrn rle inflrrenoiar a

ação de servidor publico na execuçãode contrato;
1Í..1.3..2. Frática fraudulenta: a ÍãJ.siÍicaçáo ou omissão iios

fatos, com o objetivo de influenciar o processo de execução de contrato;
11.1.1.3. Prática colusive: esquematizar ou estabelecer um

acordo entre dois or: ma-is licita-ntes. eom o1-r- sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços
^- .^a-,^:^ ^+:Í:^:^:^ ^ -:^ ^^--^+:a;--^^.

11.1.1.4. Prática coercitiva: causar dano ou €rmeaçar causar
ciano, clrreta ou indiretamente, às pessoas ou sua proprieciacie, vrsancío aÍêtar
a execuÇâo do contrato;

11.1.1.5. Prática obstnrtiva:
11-1 1 51 l.)estnrir falsificar- alterar ou ocr:ltar Lrror.,as ern

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
J:-^-^^:-^ 

---1.:I^r^-^l 
^L:^.:--- l^ :*..^l:,- *-r^.i^!'-^.^l^ ^ ^iinaiiceiÍo m.iiiütatei"ai, cofii c oDjeüvc üe irnpe.Gil'rriateriaimeiile a apuraÇaü

de alegações de prática prevista, do edital a que se vincula o presente
instrumento;

LL.2. DA ENTREGA DO ORIETO
11.3. Os materiais solicitados seráo entregues de forma integral na sede da

Câmara Municipal de Boquim situada no Parque Citrícola Governador
João Alves Filho, s/n, centro, Boquim/SE - CEP: 49360-00O, no seu
horário de expediente das O7:00 às 1.3:00 horas, conforme cuantitatirro
estipulado pela Comissáo de Licitação informado no Anexo I desse edital.

11.+. O praza márimc par-a a enti'ega é de 3O itrintai di,as a contar da emissão
da Nota de Empenho.

1i.5. i''i-o caso d.e descumprimento do prazo previsto no item 1i.4, o iicitante
será desclassificado, e o licitante remanescente mais bem classificado será
convocado para atendimento à demanda.

11.6. O prazo previsto no item 11.4 poderá ser prorrogado por igurl período,
salvo em caso de impedimento de execuçáo do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Adrninistração em dccumento contennporâneo à
sua ocorrência, nos termos do art. 57, §1o, inc. V da Lei 8.666/93.

it..Í. \rÕ itidLçirúis pOüeIij'ú ScI'Í-üjüfi.itüU5, IIU LUttU ULT titi PiiiLC, (iLii,üiuu cirr
desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência
cievencio ser substitrricio ÍLo pra".o cie até ü7 isete) cíias, a contar cia
notiÍicação da futura contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo
de penalidades.
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11.8. O recebimento dos materiais dar-se-á de acordo com o Aít. 73, inciso
II, alíneas'a'e ib', da Lei n" 8.666i93.

12. cr,Áusuur oÉcrua PRTMETRA - DA LEcrsLAçÃo APr,rcÁvpt À
EXECUçÃO DO CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS

12.!..Os casos omissos serão decididos pela CONTRáTANTE,
segundo as disposições contidas na Lei Federal n" 8666/93, na Lei Federal

ô r ^ r^^ ,^^r\a ,. J,.-.,:,. r ,.;,.-.,i,. -l- !:,.;!,,,.t-.. ,. 4,.-,.-,.+.\..ii fü.CZViÁVVZ, C üemals iiOi-Iilas re(ICiai§ í-iÇ iJiÇiLiiçUe§ Ç L,uiiLiialus
Administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
Fecieral n" 8078/1990 - Cóciigo cÍe Defesa cio Consumidor - e nornas e

princípios gerais dos contratos.
13. CLÁUSUL/I DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Connarca de Boquim - Sergipe, colno
unico e competente para dirimir eventuais duvidas oriundas deste
insti'umento, cclrr exclusãc de quaisqueí outrcs, por niais pr'rvilegladcs que
sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes'

E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente
instrumento em 03 (três)vias de igual teor e forma, para um mesmo Íim,
perante as testemunhas abaixo. oue também as subscrevem. 
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